
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Edital de ampla concorrêucia à participação de Micmempresas e Empresas de Pequeno P,)rte. em
atendimento ao disposto no anigo 48, incisos lll, da lri Complementar n" 123 de 14 de dezembro de 20(16 e suas
alterações.

ORGAO : SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSTSTÊNCIA SOCIAL

TIPO DE LICITAÇÃO : Mcnor Preço Por Item

MODO DE FORNECIMENTO : Empreitada por Preços Uniários.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL : Lei Federal n' IO.52O/02, lÉi Federal 8.666,93, atualizada. Lei CompleÍrentar n
123106 e suas aheraçóes e o DecrÊtos Municipal nô 27512014.

LOCAL

TELEFONE : (79)3269-7038

A Doclimertação do pres€ntc Edital encontra-se à disposição pai" consulta dos interessades na Íiede da

Prefeitura Municipal de NACHUELO, Setor de Licitação, no horário das 0E:00 as 12:00 horas onde po<leá ser

adquirido.
O Edital podcrá ser adquirido, tamMm, através de e-mail: licitrcaopmí21@gmail.com.

I.O _ OBJETO
I.I CONSTTTUÍ O OBJETO DA PRESENTE LTCITAÇÃO REGISTRO DE PREçO QUE TEI,I COIíO OBJETO

CONTRATAçÃO DE EiIPRESA PARA O FORI{ECIIIENTO DE URNAS FUNERÁRIAS INCLUII{DO ORNAMENTAçÀO COM
FLORES NATURAIS E SERVIçO DE TRANSLADO PARA ATENDER PESSOAS COM HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA DO

MUNIC|PIO DE RIACHUELO/SE CONFOR}TE ESPECTFICAçOES CONSTANTES DO TERMo DE
REFERÊNCIA (ANEXO I) DESTE EDITAL.

2.0. CONDICÔES DE PARTICIPACÃO

2.1. PODERA PARTICIPAR d€sta licitação as Grandes Empresas, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,
regularmente estabelecida no Pais, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja compatível com o
objeto do presente Ceíame, e que satisfaça todas as exigências, condições e normas contidas neste Edital e seus
Anexos:

Rua Santa Maria s/n - Centro - Riachuelo - Sergipe

PREGÃO PRESENCIAL N' O2I2O2I SRP-OOT /202 I-FMAS

: Sede da Prefeiu.ra Municipal de RIACHUELO, Praça Getulio Vargas. 7l Centro.
RIACHUELO/SE

E-MAIL : !is!!!sê9p!!!ZI@rue!!§q!

O FUIIDO MUNICIPÂL Df, A§STSTÊNCIA SOCIAL DO MUNICiPIO DE RIACHTiELO. EIiTADO
DE SERGIPE, pessoas jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/IVÍF sob o n' 14.681.569/0001-99, com sede na

Praça Silvio Cesar Leite. no s/n - Cento - fuachuelo - Sergipe, torna público, para coúecimenlo dos inteÍcsss,los. que

fará realizar licitaçâo modalidade PREGÃO PRESENCIAL tipo MENOR PREÇO PoR ITEM, regida pela l-ci

Fetleral n" 10.520, de l8 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei Federal n'8.666. dc ll de Junho rlc lt)91

atualizada. observada a Lei Complementar n' 123. de 1,1 de dezembro de 200ó, e suas alterações c os l)ecrctos

Municipais f 275/2014. O EI\WELOPE CONTENDO AS PROPOSTÂ§ E OS DOCUM ENT()S DE

HABILTTAÇÃO DEVERÃO SER ENTREGUES 09:00h r)O DIA ll DE JANETRO DE 2022. na liede da

Prefeitura Municipal de RIACHUELO/SE, Setor de Licitaçâo. obedecidas as condiçôes e exigências que se seguem.
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2.2 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte teÉo o tratamento difeÍenciado previsto na Lei CompleÍnentar no

123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações.

2.3- A condiçâo de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será comprovada mediante apresentação da seguinte
documenlação:

2.3.1 - A comprovaçâo da condiçâo de Mirro€mpresâ (ME) oü Empresa de Pequeno Porte (EPP) pelo licitânte,
empresário ou sociedade será efetuada exclusivamente mediante Certidâo expedida pela Junta Comercial de seu
domicílio, emitida no corrente ano, nos termos do disposto pelo artigo 3' da llstrução Normativa n" 36, de 03 de
março de 2017, do Depsrtam€nto de Registro Empresarial e lntegrâçilo - DREI, emitidâ no excrcício vigerte,
comprovândo a âtual situação da empresa.

2.3.2 - A licitante que declarar ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e nâo comprovar tal condição
na fase de credenciamento em conformidade com subitem 5.5.1 não se beneíiciará do tratamento difcrenciado
previsto na L€i Complementâr n" 123/2006 alterada pela Lei Complementâr no 14712011'

2.3.3 - A empresa qlle declârar Íahamêtrte €nquâdr3da como lVlicroempres, (ME) e Empresa de Peqüeno Porte
(EPP), para beneficiar-se do tratamento difcrenciado, incorrerá em lnfração penal e estaró sujeita às penas

previstas no aÉko 93 da Lei n" 8.ó66193, sem prejuízo das demais penâlidsdes cÍveis, criminais e administratiYa
cabiveis;

2.4. NÂO SERÁ ADMITIDA, nesta licitação, a participaçeo de Microempresa ou Empresa de Pequcno PoÍc
enquadradas em qualquer das hipóteses a seguir €lencadas:

I Que, em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituiçâo, sejam controladoras. coligadas ou

subsidiiirias entre sil

II EncontÍem-se sob falência, concordata. Íecuperação jrúicial ou extrajudicial. concurso de credores, dissolução ou

liqu idaçào:

III - Tenham sido suspensas. temporariarnente, de participar de licitações e contratar com está Preíeitura de Riacbuelo

e,ou declaradas inidôneâs parâ licitâÍ e/ou contratar com a Adminislração Pública direta ou indirrta, Federal. listadual

ou Municipal. salvo as reÀbilitadas;

IV - Que tenha como sócios servidores ou dirigentes de órgào ou entidade contratante ou responsável pela licitação;

V - Estejam inadinrplenles com obrigações assumidas perante a PreÍêiturâ Municipal de Riachuelo - Sergipe.

2.5. A licitante deverá ter ciência de quc seu representante legal nâo poderá. em hipóte§e alguma. represenBr mais dc

uma empresa, sob pena de verificando-se tal situação. ser. as empresas assim representadas, pronlamente

desclassificadas/inabilitadas, sem que lhes caiba nenhum recurso ou indenização;

2.6. Não sàrô permitida a participaçâo, na liêitaçâo, da mais do unn Microempresa ou Empresa de Pequeno Por;e sob o

controle de um m€smo grupo de pessoaE ôsicas oujurÍdicas;

2.7. A participação neste certame implica na aceitaçilo de todas as oondições estabelecidas neste insftumento

convocatÓrio.

3.0 _ CREDEN CI AM ENTO

3.1 - Antes da abertura dos envelopes de propostas, ocoÍeú a fase de credenciamento, onde serâo vistos e identificados
os representantes de cada licitante.

3.1.1 - Uma vez dado início âo credenciamento no horário previsto no preâmbulo deste Edital, não serão mais aceitos
novos Participantes no certame.

.1
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3.2 - Somente poderão panicipar da fase de lances verbais desta licitaçâo empresas que atendendo as condições
estabelecidas no item 3.0, no dia, hora e local da realizaçâo do Pregão se fizerem representar por pessoa conr poderes
para formular ofertas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao riireito de
interposição de recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão comprovados
tais poderes da seguinte forma:

3.2.1 - Se proprietrírio ou sócio: por meio do contrato social, do cartâo do CNPJ e da carteira de identidade ou outro
documento equivalente (§om foto);

3.2.2 - Se por outra pessoa: mediante apresentaçào do instrumento público ou paÍicular de procuração (Ar1, ó53. do
Código Civil), com firma reconhecida em Cartório, conferindo-lhe poderes para formular ofenas e lances dr preço e

praticar os demais atos pertineúes ao certame em nome da representad4 inclusive renúncia ao direito de iDteçor e
desistir de recursos, acompaúada do alo de investidum de quem a firmou, do cartão do CNPJ e da carteira de

identidade ou outro documento equivalente (com foto) do rpsponúvel legal da empresa com poderes para tal. e do
procurador.

3.2.3 - O Representante poderá credenciar-se também apresentando Cartâ de Representâção com Íirma reconhecidâ
em Cartório, confeccionada conforme modelo do Anexo III deste Edital, a€ompanhada do Contrato Social, co caíâo
do CNPJ e da carteira de identidade ou outro documento equivalente (com foto) do responúvel legal da empresa com
poderes para tal, e do procurador.

.l.i - Os documentos reÍeridos nos itens 3.2.1, 3.2.2 e 3.2.3 deverão ser apresentados em sep;rrado dos envelopes

pÍopo$a e habilitação. durante o ato especifico para o credenciamento e/oü represeniação. e em fornta d,: cópius

autenticadgs ou acompanhadas dos originais. estes para fins de conferência, sendo que as cópias farão, posteriormentc.

pane dos auto§.

3.,1 - O representante da licitante que não se credenciar perante a PÍegoeira ficará impedido de participar da fase cic

lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor recurso. de renunciar ao direito de interposiçào tJe

recursos. enfim. pata r€presentar a licitânte duÍante a reunião de abertura dos envelopes "Proposta de Pteços" e
*Habilitação" rclativos a este Pregão, sendo mantido, porém, o seu preço apresentado na proposta escril4 para i fêito dc

ordenaçào das propostas e apuraçâo do menor preço.

i.5 Não será permitido um mesmo representant€ paÍa mais de uma empresa.

{.0 - FOR TA DE APRESENTACÃO DOS DOCI.IME\TOS

4.1 As propostas deveÍão ser confeccionadas e impressas no papel timbrado da licitante. datadas com a data prevista

para abertura da licitação, carimbadas e assinadas pelo sócio ou proprietário da empresa.

4.1.1 - Caso a proposta seja assinada por pessoa estranln ao ConÍato Social, a mesmâ d€Yerá cornProvar teÍ poderes

para assinar a proposta, atrayés de pÍocuração pública ou paÍicular, com fiÍma reconhecida em Cartório.

4.2 - Não será aceiro propostas opcionais ou condicionais. devendo o lícitante oterrar o preço unitário e t,rtal em

algarismo e por extenso, na moeda corr€nte do pais, sendo desconsideradas as propostas que contiverem rasuras-

emendas, rcssalvas, borrões ou entrelinhss, que possam suscitar dúvidas, cspecialmente em se Íatando de valores,

assim como não serão consideradas as pmpostas que desatenderem a qualquer exigência do pÍ€sente Edital e seus

Anexos.
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4.3 - Nos itens em que possam surgir dúvidas quanto à qualidade do pródufo a ser entregue, a Administração valer-se-á

do direito de exigiÍ apresentaçào de amostra do mesmo.

4.4 - Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em uma única via, em original ou por qualquer processo

de cópia autenticada em cartório ou por Servidor da Administraçâo, inclusive no verso de parte integante do

documento apresentado, ou publicação na Imprensa Oficial.

4.5 - Os documentos para credenciamento do representante, as propostas e os documenlos de habilitação deverão ser

acondicionados em rês envelopes separados, lacrados e rubricados em suas exFemidades, subscritos da seguinte forma:



FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCL{L DO MUNICÍPIO DE
RIÀCHUELO

PREGÃO PRESf,NCIÁI, )\' OO2NO2I

ENvfl-OPU 02
PROPOS'T'A

FU}iDO MTiNICIPAt, DE ASSISTÊNCIÀ SOCIAL DO MTNICÍPIO DÍ]
RIACHUELO

PRIGÃO PRESENCIAL N' OO2T2O2I

EXVEI-OP[ 03
llA8rLÍtAçÀO

I-IIPRESA:

5.0 _ ENTREC A E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

5.I Os envelopes deverão ser entregues, lacrados, na Prefeitura Municipal de RIACHUELO, Setor de Licitarào. até a

hora fixada no preâmbulo deste Edital para realização da sessão pública prornovida pela Pregoeira.

ó.0 - PR

6.t.2 - qualificaçâo completa do sócio (nome, endereço, número do RG e do CPF, proÍissão e estado ciYil), parâ
íins de conf€cção do contratq, no caso da licitante srgrar-sc vencedora.

6.1.3 - descrição completa d€ cada item

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
FUNDO MTINICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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ó.1 - A proposta de preços deveÍá ser aprÊsentada na forma do item 4.1 subitem 4.1.1 sem rísums, emendas, rqssalvas

ou entrelinhas, podeado ser elaborada conforme modelo do Anexo lV ou com as seguintes informações:

ó.1.1 - fazer menção ao número deste Prêglo' e raáo social e ao número do CNPJ' ao(s) número(§) de

telefone(s), fsx e e-mail, endereço com CEP, indicação do banco, âgência bancária e núm€ro da contâ corrente dâ

licitânt€.

Ft NDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICiPIO Df
RIACHUELO

PREGÃO PRESENCTÀL N" OO2/2O2I
ENVELOPE OI
CREDENCIAL

EMPRESA:

EMPRESA:_



6.1 .4 - preço unitário e total de cada item, de acordo com o Termo de Referência (Anexo l), expresso em real. junto ao
qual devem ser inclusas todas e quaisquer despesas incidentes sobre o objeto licitado (tributos. seguros, Íietes, encargos
de qualquer natureza).

6.1.5 - periodo de vigência a partir da data de assinatura do contrato até o dia 30l05l202l.

6. 1.6 - prazo de validade da pÍoposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos. As propostas que omitirem o prazo de
validade serão enlendidas como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias corridos. Caso seja indicado prâzo de
validade da proposta inferior ao mínimo permitido, â Pregoêirâ desclâssificârá a proposta.

6.1 .7 Condições de pagamento. conforme a entrega.

6.2 - Nos valores que Íbrem propostos serão consideradas as seguintes regras:

6.2.I - quanto à fração relatiya aos cenlavos: duas casas decimais:

6.2.2 - discrepância entre os valores expressos em numerais e por extenso: valem os escritos por extenso;

ó.2.3 - discrelÉncia entre o valor unitário e o total: vâl€ o vâlor unitário;

6.i - O Pregoeiro corrigirá os erros de quantitalivo, soma e/ou muhiplicação. sendo considerado para fins dc
classificaçào das propostas o valor proposto com as correções.

7.0 - ACETTAçÃO DAS PROPOSTAS

7.1 - Não se considermí qualquer oferta de vantagem não previía neste Pregão.

7.2 - Não serão aceitas propostas que apresentarem preço simbólico, irrisório ou de valor zero. inconrpativeir corn os

preços de insumos e salários de meÍcado, asÍescidos dos rcspectivos encargos. ainda quc este Pregão nâo tenha

esrabelecido limites minimos. exceto quando se refeúem a mâteriais e instalações de propriedade do próprfu licitante.
para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneraçâo.

'1.3 O Pregoeiro poderá solicitar paÍeceres de té.cnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Murticipio de

RIACHLTELO. ou, ainda, de pessoas fisicas ou juridicas estranhas a ele paÍa orientar suâ decisão com ri)açào a

aceitaçào das proposlas.

E.O _ DESC LASSI FICACAO DAS PROPOSTAS

8.1 - Serão desclassificadas:

8.1 .l - As propostas que não atendam as exigências deste Edital e de seus Anexos;

8.1 .2 - As propostas com preços excessivos ou manifestadamente inexcqüIveis;

8.1 .3 Serão considerados excessivos os preços muito acima dos praticados pelo Mercado, apurados mediante pesquisa

de preço feita pelo SÊtoÍ de Compras dcste Município e inexeqüíveis aqueles que nâo v€nham a teÍ sua viabilidade
demonstrada através de documentaçâo que compÍove que os custos dos insumos sâo coerentes com os de mercado e que

os coeficientes de produtividade são compativeis com a execuçãô do objeto do contrato.

8.2 - No caso de todas as propostas serem desclassificadas a Pregoeira podeú fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para

apresentação de novas propostas escoimadas dos defeitos motivadores de sua desclassificação, nos ternos do art.48
§3', da Lei Federal n" 8.666/93.

7

Rua Santa Maria Vn - Centro - Riachuelo Sergipe

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
FT]NDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

9.0 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1 - No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, seni abertâ a sessão de processamento do l,regão,
iniciando-se com o credenciamento dos interessados;
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9.2 - Após a fase de credenciamento das licitanles, a Pregoeira procederá a abertura das Propostas de Preços,
verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumenro
convocatório e seus anexos, com a consequente divulgação dos preços cotados pelas licitantes classificadasl

9.3 Para fins de julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do MENOR PREÇO POlt ITEM,
observados os prazos máximos para o fomecimento, as especificações técnicas e os parâmetros mirimos de
desempenho e qualidade deÍinidos neste edital e em seus emexos, bem como a compatibilidade dos preços propostos
com os praticados no mercado;

9.4 - Serão qualificadas pela pregoeira para ingresso na fase de lances a Licitante que apresentar a proposta (le menor
pÍeço, em conformidade com o Anexo I, e as demais Licitantes que tenham apresentado propostas ern valores
sucessivos e superiores em até l0o/o (dez por cento) à de menor preço. Para julgamento e classificação das ;,rqpe513t
será adotado o criterio de menor preço por ilern;

9.5 - Não havendo pelo menos 3 (três) propostas de preços na condição definida no item anterior, serão selecionadas as

propostas que apresentarem os menores preços, alé o máximo de 3 (três), independentemente do valor. No caso de

empate nos preços. serão admitidas lodss as propostas empatadas, seja qual foÍ o número de licitantesi

9.6 - Caso duss ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, seú r€alizado sorteio, também, para dôterminação
da oÍdem de oferta dos lances;

9.7 A Pregoeira convidará, individualmente, as Licitantes qualificadas, na forma dos ilens 9.1 a 9.6, a apresentar os

lances verbais, a começar pela autom da proposta escrita de maior preço, seguido das demais. enr ordem d!'crescenlc dc

valor:

9.8 - A Pregoeira poderá. rnotivadamsnte, estabelecer limite de tempo para lances, Lrem como o valor ou percentual

minimo para redução dos lances, mediante prévia comunicação às Licitantes, concordância destas e erpressa nt(nçru nd

Ata da Sessão:

9.9 - Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferioÍes ao último aprcsentado;

9.10 - No locante aos preços, às pÍopostas serão verificadas quanto à exatidito das opemções aritmeti:as que

conduziram ao valor total do item orçado, procedendo-se às correções no caso de eyentuais erros, tomando-se corno
corretos os preços unitários e por escrito. As coÍeções efetuadas serão consideradas para apur?çào do ralor da

proposta;

9.1 | - Será(ão) vencedora(s) aquela(s) que ofeíar(em) o menor preço por item;

9.12 A etapa de lances será considerada encerrada quando. indagadas pela Pregoeira. todas as parti(:ipantes

qualificadas manifestarem desinteresse em apresentar novos lances. ou quando encenado o prazo estipulado nrr forma
do subitem 9.8:

9.13 - Caso não se Íealizem lances verbais, será verificada pela Pregmira a conformidade entre a(s) proposta(s)

escrita(s) de menor(es) preço(s) e o valor estimado püa a contÍatrçâo, ficardo vedada a aceitação de proposta,ls) com
valo(es) superio(es) ao(s) estimad{s) no Termo de RefeÉncia - Anexo I deste Edital, no(s) item(ns)
correspondente(s)l

9.14 - Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostss, a Pregoeira examinará a aceitabilidace da(s)
primeira(s) classificada(s), quanto ao objeto e valo(es), decidindo, motivadamente, a respeilo, ficando vedada a

aceitação de proposta(s), com valor(es) unitário(s) superio(es) a(os) estimado(s) no Termo de Referência - Anexo I
deste Edital, no(s) item(ns) correspondente(s);

9.1 5 - A Pregoeira poderá negociar com a autora da oferta de menor valor, çom vistas à redução do preço;

9.16 - A(s) empresa(s) vencedora(s) obriga(m)-se a fomecer, no prazo de 0l (um) dia útil após o encerramento da
sessão pública de realização do pregão, nova planilha de preços, com os devidos preços uniiírios e totais resultantes da
redução dos preços.
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9.11 Oís) licitânleís) vencedorí ) deverá(ao) aDresenlâr âmostra dentre os Drodutos registrâdos com0 ganhos
Deloís) mesmoís). em um D razo de 24 (vinte e quatro) hora§. coltados da data de divulcacâo do resultado da
pre§ente licitacão.

9.18. A adjudicação do objeto licitado estará sujeito à análise das amosras de que trata o item *9. 17.", a ser realizada
por um servidor do municipio, devidamente autorizado, que emitirá relatório de aceitação ou não dos produtos
ofeíados. Nos câsos de reieicâo de Drodutos. o Dresoeiro oassará a analisar os ofertados Delâs licitant€s
subseouentes na clâssiÍicâcão de Drecos. náo cabendo mais âo licitânte com o Droduto reieitâdo a troca do
mesmo

9.19. A análise das amostras será realizada utilizando-se dos seguintes criterios de julgamento:

a) Conformidade com a descrição dos produtos licitados e descritos no Termo de referência deste Edital:

b) Pesoi

9.10. A ausêucia de amostras. solicitadâs neste Edltal, será tratada como falta grave. e o licilante quc rr csusaÍ
será rejeitrdo nos itens â serem adjudicâdos €m seu nom€.

9.21. Serão deschssificadas as propostâs que não âtenderem às exigências do presente Editâl e seus Anexos.
caso sejâm omissas ou apresentem irreg[târidsdcs ou defeitos caprzes de dificultar o jülgamento.

I 1.0 - HAB I I-ITACÀO

I l.l - Para habilitação na prcsente licitação, as licitantes aprcsentaÍâo documentação relativa a Habilitaçâo ,,uÍidica.
Regularidad€ Fiscal. Qualificação Técrica e Qualificâção Econômico.Financei.4 conforme abaixo:

I1.2 - Hâbilitsçâo Jurídica:

I Ll.l RG ou documento similar com foto do(s) responsável(is) Lega(is) da Empresq

I 1.2.2 Registro comercial no caso de empresa indiüdualt

I 1.2.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social com todas as suas alteraçõ€s, ou última alteração consolidada. enr

vigor. devidamente registado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por irçõe\.

acompaúados de documentos de eleiçào de seus administradores:

I L2.4 - Inscrição do ato constitutivo. no caso de sociedades civis. acompanhada de prova de diretoria ern exerci:io:

I 1.2.5 Decrelo de autorizâção, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em fitncionamento no Pa s. e ato

de regisao ou autorização para firncionamento expedido pelo órgão competsnte, quando a atividade assim o exigir.

I1.3 - Regulâridade Fiscsl e Trsbalhists:

I 1.3.1 - Prova de inscrição no Csdastro Nrcionâl de Pessoa Jurídica (CNPJ);

I 1.3.2 - Prova de lnscriçâo no Cadastro de Contribuint€s Estrdual ou Municipal, se houver. relativo ao dcmicilio
ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatlv€l eom o objeto contratuali

I 1.3.3 - Prova de regularidade fiscal peÍante a Fazendâ Nâciotrâl mediante apresentação de certidão uniÍicada e)ipedida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Ceral da Fazenda Nacional (PCF'N). referente a

todos os créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da Uniâo (DAU) por elas administrados, inclusive os
previdenciários quanto a Seguridade Social - INSS (PORTARIA PGFN/R-FB N' 1.751. DE 02 DE OUTUBRO DE
2015);

I L3.4 - Prova de regularidade para com as Fazendas Estsdual c Municipal, do domicílio ou sede do liçitsntc

I 1.3.5 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de S€ryiços (CRF)I

s
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ff.3.6-CNDT-CertidáoNegâtivadeDébitosTrâbâlhistasdeacordocomaLei12.440/2011

I 1.4 - Para àquelas ceÍidões qu€ não contiveÍem prazo de validade em seu corpo a Pregoeira considerará o prazo de
validade de 30 (trinta) dias contando-se da data de sua emissão.

11.5 As microempresas e empresas de pequeno porte paÍicipantes desta licitação deverão apresentar no clia e hora
indicados no preâmbulo, toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mrsmo que
estâ apresente âlgüma restrição.

ll.6 - Havendo alguma restrição na compÍovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, "para qs emptesas quc

co,nprovarem que são ME's ou EPP's" serão assegurado, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo temro inicial
conesponderá ao momento em que o proponenle for declarado o vencedor do certame, prorÍogáveis por igual [,eríodo. a
critério da Administração Públic4 para a regularizaSo da documenta$o, pagamento ou parcelamento do débito. e

emissão de eventuais certidões negarivas ou positivas com efeito de tregativa, conforme disposto no Art. 43. § l', da Lei
Complementar n'123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alErações.

ll.6.l - A não ragulúizâção da documentâção, dentro do prazo previsto, implicará na decadência do direito à

contratação, scm prsjuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei Federal n'8.66ói93 e alteraçô€s postêrior(:s, sendo

facultado à Ad.ministraçào convocar os licitantes remangscentes, na ordem de classificação, para a assinaarra da Ata de

Registro de Preços, ou ÍevogaÍ a licitação.

I t.E - Qualilicação Econômico-Financeira:

ll.8.l 8.4.1. Certidão Negativa de Falência, Concordâta. Recuperação Judiciâl ou Extra-Judicial expedida

pelo distribuidor da sede da pessoajurídica.

I1.9 - Outros Elementos:

I t.9.1 - Declaração de Comprometimento nos moldes do Aflexo ll

I L9.2 - Declaração de Inexistêrcia de Empregados Menores nos moldes do Anexo VI.

I l.l0 - A falta de qualquer dos documentos exigidos neste edital implicará na inabilitação da licitant€, sendo v:dada a

concessão de prazo paÍa a complementação da documentação exigida, exceto uos casos estabelecidos no item I L6 deste

edital.

I l.l I - No caso de todas as licitantes serem inabilitadas a Pregoeira poderá conceder o prazo de 08 (oito) diàs úteis

para apresentação de nova documentação escoimada dos defeitos motivadores de sua inabilitação, com base l,:gal no

an. 48 §3', da Lei Federal n" E.ó66l93.

I2.O _ IMPUGNAC Ão E PEDlDos DE ESCLARECTM NTO DO EDI'TAL

l2.l - Decairá do direito de impugnaÍ os teÍmos deste Edital aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data

designada para a realização do Pregão. apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou inegularidades que entende

viciarem o mesmo.
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I 1.7 - Qualificaçáo Técnica:

ll.7.l - Comprovação de aptidiÍo para desempenho do fomecimento, compatível em caracteristicas. quantidades e

prazos com o objeto dcste certame, au-avés dê t (um) ou mais ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉrlNlCA.
fomecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente assinado, carimbado. enr papel timbrado da

empresa ou órgâo tomador.

11.7.2.1 - Caso a licitante esteja sediada fora do Estado de Sergipe. deverá apresentar Certificado ou Arará de

Funcionamento da vigilância Sanitária da sede ou domicÍlio da sua localidade.

ü



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

l2.l.l - Caberá a Pregoeira decidir, no pÍazo de 24h (vinte e quatro horas), sobre a impugnação interposta. Se
procadente e acolhida a impugnação do edital, seus vicios serão sanados e nova data será designada para a reali;.ação do
certame.

12.2 - As impugnações ao edital devem ser formuladas por escrito, impressas no papel timbrado da licitante,
carimbadas e assinadas pelo Representante Legal da Empresa e protocoladas no Setor de Licitação impressas e cm meio
magnetico para fins de alimentaçâo do SAGRES. Deve, ainda, ser anexado à impugnação cópia do contrato social da
empÍesa, RG e CPF do sócio se interposta pelo sócio e se interposta pelo Procurador, procuração corn firma
reconhecida em Cartório. conhato social. RG e CPF do Procurddor da Licitante.

12.3 Os pedidos de esclarecimentos devem ser formulados por escrito, impressos no papel timbrado da licitante,
carimbados e assinados pelo Representante Legal da Empresa e sncamiúados a Pregoeira, até 02(dois) dias úteis da

data designada para realização do Pregão.

13.1.3 - O recurso não terá efeito suspensivo.

13.1 .4 - Os recursos deverão ser protocolados no Setor de Licitação, dirigidos ao Prefeito Municipal, Pol intermédio do

Pregoeiro e observarão:

13.1.4.1-quantoasuainterposição,oprazode03(aês)diasconsecutivos,acontardamanifestaçãodesuaintençàode
recorrer. registrada em ata:

3.1.4.2 - a forma escrita, com a a§sinatúa do representante legal da licitante;

13.4..1.3 - o arquivo contendo o texto em meio magnético para fins de alimentação do SAGRES/TCE:

13.1.4.4 - a legitimidade e o interesse recursaisi

13.1.4.5 - a fundamentaçâo

13.1.5 - Os recuÍsos serão decididos pela Autoridade Competente no prazo de os(cinco) dias úteis e seu resultado

comunicado as licitantes.
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I3.O - RECURSOS

ll.l - 
^ 

manifeslaçào da intenção de interpor recurso. pleiteada pela licitante, dcverá ser tcita ao Ilnal da scsiio. conr

registro em ata da síntese das suas razões de recorrer, momento a pârtir do qual seú concedido ao interessado o prazn

de 0l (três) dias para a apresentaçào das razões do recurso. ficando as demais licitantes. desde logo. intimadas para

apresenlar as contranazões. em igual número de dias. que começarào a coner do termino do prazo do recorrentc. sendo-

lhes asscgurada vista imediatâ dos autos.

l3.l.l - A falta de manifestaçâo imediata e motiyada da intenÉo de interpor recuÍso, no momenlo da sessiio deslc

Pregão, implicará decadência desse direito da licitante, devendo a hegoeira adjudicar o objeto à vencedora.

13.1.2 - Na hipótese da interposição de recuÍso, os autos do processo peÍrnanecerão com vista fianqueirda at»
interessados, nos termos do Art. 109, §5', Lei Federal n'8.666/93.

r{.0 - HoMoLocACÂo

l4.l - O Pregoeiro após proceder ao julgamento e adjudicação da presente licitação, submeterá o seu resultado à

deliberação da Senhora Secretária Municipal de Assistência Social com vistas à homologação.

14.2 - A decisão do Pregoeiro somente será considerada definitiva, após homologação realizada pela Gestora do F-MAS.

I5.0. ANULACÃO E REVOGACÃO
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l5.l - Por raáes de interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pen nente e
suficiente para justificar tal conduta, a Administração podeú revogar a pÍesente licitação, devendo anu|i-la por
ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

15.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato e não gera obrigação de indenizar. ressalvado o
disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei Federal n'8.666/93;

15.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa

l6.l A Administração convocani a(s) Licitânte(s) Vencedora (as) para assinatura do crntrato, devendo a(s) mesma(s)
comparecer(em) a PÍefeitua Municipal na prazo máximo de o5(cinco) dias úteis do recebimento da convocaq:ão, sob
pena de decair à contmtação, sem prejuizo das sançõ€s prevíías no artigo 8l da Lei Federal no 8.666/93 e posreriores
alterações.

16. l.l Caso a adjudicatária se recuse a assinar o contrato, a AdministraçÀo conyocará as licitantes remanescentes. na
ordem de classiÍicação, para fomecerem o objeto contratado, facuhado a Pregoeira negociar diraamente com as
licitantes a Íim de obter uma melhoÍ oferta.

16. | .2 - Caso a Adjudicatária seja microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja proposta tenha sido çlassiÍlcada
por força dos Artigos ,lJ e 45 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. e suas alterações, serào
convocadas as microempresas e empresas de pequeno porte remanes€entes, que tenhÍrm ofenado pr€ço igual ou are

s%(cinco poÍ cento) superior àquela classificada €m primeiro lugar, na ordem de classificaçâo. para fornecerenr o

objeto contratado, nas mesmas condições contratuais, inclusive quanto ao preço, conforrne disposlo no 45- ll do mesmo
Diploma Legal.

16.2 - O pruzo para assinatura poderá ser proÍrogado uma vez por igual período, quando solicitado pela licilanle durantc
o seu Íanscurso e desde que seja apresentâdo motivo quejustifique a prorrogaçâo, aceito pela Administraçâo.

16.4 Decorridos 60(sessenta) dias da data de abenura das propostâs, sem conyocação pam a contratação, flcam as

adjudicatárias liberadas dos compromissos assumidos.

16.5 - Considera-se como parte integmnte do Conlmto, a Proposla Vencedma e seus Anexos. bem como os demais
elementos concementes à licitação que servirem de base ao processo licitâtório.

I7.0. SANCÕES ADM TNISTRATIVAS

l7.l As sanções administrativas são:

l7.l .l - advenência:

17.1 .2 - multa:

17.1.3 - suspensão temporária para participação em licitaçâo e impedimento de contmtar com a Administraçâo;

17.I .4 declaração de inidoneidade

17.2 - As sanções administrativas serão aplicadas conforme estabelecido na Minuta de Conúato (Anexo Vll).

17.3 - Da aplicaçâo das penalidades caberá recurso ou pedido de Íeconsideração, no pmzo de 05 (cinco) dias úteis a
contar da intimação do ato.

Rua Santa Maria s/n - Centro - Riachuelo - SeÍgipe
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Ió.0. CONTRATO

ló.i - A recusa injustificada do adjudicatârio em assinar o Termo de Contrato, denúo do prazo acima rnen<:ionado

caracteriza o descumprimento total dâ obrigação assumida. sujeitando-se às penalidades estabelecidas na Mirruta de

Contrato, Anc\o vll deste Edital.

u
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I8.O _ PRAZO. CONDIÇÓES E LOCALDE ENTRE C

l8.l - A entrega será feita da seguinte forma

18.2 - A AuÍoridade Competente expedirá Ordem de Fornecimento e encaminhará a Contratada.

lE.3 Recebida a Ordem, a Contratada deveú entregar os produtos no dia estabelecido no local e data estabclecidos
nos itens l8.l.l e 18.2, acompanhados da respectiva Nota Fiscal.

I E.4 - A mercadoria deve atender as especificaçôes e estar em condições próprias para o consumo humano.

18.5 Depois de atestadas, as Notas serâo encaminhadas à l esouraria Municipal para liquidaçào ç pagamento.

18.6 O descumprimento de qualquer das regras aqui estabelecidas será motivo para reprovação e devoluçào do1sl

produlo(s) no momento do recebimento. Neste caso, a ContraÍada fica obrigada a substituilos no ntárimo até (rl (um)

dia conido contsdo do recebimento da notiticação da Autoridade Competente, sob pena de aplicaçào das penalidades

estabelecidas na Minuta do Contrato.

l8.l I Cumpridas as formalidades a Autoridade Comp€tente atestaú as Notâs Fiscais através de aposição de r:arinrbo

com assinatura e as encaminhará a SECRETARIA DE FINANÇÂS para pagamento.

I9.O - DO PAGAM ENTO

l9.l - Os pagamenlos só serão efetuados. mediante apresentação dos documentos:

19. I .l Nota(s) l'iscal(is) atestâda(s) e liquidada(s);

19.1.2 - Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao INSS e ao FGTS.

19.2 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o MunicÍpio de NACHUELO efttuard cr

pagamento das faturas aÍe o trigésimo dia da 8pÍesentsção dss me§mas ns Tesourlrla Municlpal.

2O.O - FONTE DE RECURSOS

20.1 Os pagamentos serâo efetuados com os seguintes recursos financeiros:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2014 FI.]NDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - I.MAS
PROJETO/ATIVIDADE: 2040 - PROGRAMA PRO-Cl DADANIA
CLÁSSIFICAÇÃO ECONOMICA: J39O.32.OO.OO MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA
FoNTE Df, RECURSO: 10010000 RECURSOS PROPRIoS

UNIDADE ORÇÀMENTÁRIA: 2IO5 _ SECRETARIA MLNICIPAL DA ADMINISTRAÇÀO - SEMED
PROJ ETO/ATIVIDADE: 20IO _ MANUTENÇÃO DA SECRETAPJA MUMCIPAL DE ADMINISTRAÇÀ( )

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 339039, OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA JURiDICÁ.
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOO RECURSOS ORDINÁRIOS

2I.O _ REAJUSTE DE PREÇO

2l.l - Não haverá reajuste de preço.

22.0 _ ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO

Rua Santa Maria ín - Centro - Riachuelo Sergipe
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22.1 - No interesse da Administração, o valor inicial atualizado do çontÍato poderá ser aumentado ou suprimido ate o
limite de 257o(vinte e cinco por cento), nos temos do Art. 65, §§l'e 2", da Lei Federal n' 6.666/93 e po:iteriores
alterações.

22.2 A Confratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos e supressôes que se

fizerem necessários. até o limite estabelecido.

22.3 - As supressões acima do limite estabelecido. só podeÍão ser efetuadas m€diante acordo celebrado enÍe a, partes,

conforme preceitua o An. 65, §2', ll, da Lei Federal n" 8.666/93 e posteriores alterações.

23.0 - DISPOSIcOE S FINAIS

23.1 - Consoante disposição da Lei Federal n' 8.666/93. a Administração, caso tenha conhecinrenlo pust,ri('r at,
julgamento da licitaçâo sobre atos ou fatos que desabonem a idoncidade financeüa. técnica ou arlministrirtira da

adjudicatária. mediante despacho fundamentado. poderá desclassificar a liçitante vencedora da presente licitaçào.
mesmo já tendo oconido a assinatura do Termo de Contrato e retirada da Nota de Empenho. sem que caiba à ntcsnta u

direito à indenizaçâo ou ressarcimento, e sem prejuizo de aplicaçào das sançôes câbíveis, assegurado o contradilório e a

ampla defesa.

23.2 - A paÍticipação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas deste Pregão, inclu:rivc dos

seus anexos. sujeitando-se a licitante as sânçõ€s preüstas nos aÍigos E7 e E8 dâ Lei Fedeml n' 8.666/93.

23.3 - Será facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçao. a Promoção de diligência

tlestinada a esclarecer ou complemertaÍ a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de doctunentos

ou informações que deveriam çonstaÍ originalmente na proposta.

23.4 - O Pregoeiro pÍestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta licitação. sobre o Edital e seus

Anexos. estândo disponivel para atendimento de segunda a sexta-feira, das 08hs00min às l2bs00nrin, na Prefeitura

Municipal de fuachuelo/Se. ou pelo telefone indicado no preâmbulo deste Edilal.

21.5 - Não havendo expediente no dia maÍcado para a abertura dos envelopes, Íicará a reunião adiada para o ;-rimeiro
dia úil subseqúeDte. à mesma hora e local.

23.6 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro com base na legislação pertinent€.

lj.7 Constitui anexos desre edilal: I - Termo de Referência: ll Dectaração de Comprometimento: lll - Modelo de

Cana de Representação; IV Modelo de Proposta; V Declaração de cumprimento aos requisitos de habiliuçê.o: VI

Declaração de Inexistência de Empregados Menores e VII - Minuta do ContÍato.

2j.8 - O aviso da presente licitaçào encontra-se publicado nos seguinte meios: Quadro de Avisos da Preleitura

Municipal de RIACTIUELO/SE, Diririo Oficial do Municipio de tuachuelo/SE, e os Decretos Municipaisn" 2'1a2014.

Riachüelo/SE.29 de dezembro rle 2021

lzsura Msria Moura Ferreira Almeida
Pregoeira

Rua Santa Maria ín - Centro - Riachuelo - Sergipe
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1.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) messs a contar da assinÂtura da nos termos do

que dispõe o inciso lll do § 3'do aÍigo l5 da Lei n' 8.666i93 e, cons€quentemenle não prorrogável na forma do an. 15,

§ 3", lnciso III. da Lei n" 8.666/93.

2. JUSTIFICATIVÁ E OBJETIYO DÁ CONTRATAÇÃO

2.1 - A solicitação em tela se faz necessário diante da necessidade da prestação de serviços

funellrios para atender as famílias que se encontram em situação de wlnerabilidade social, os quais

não possuem condições de arcar com o custo de um funeral digno para seus entes queridos

falecidos. O serviço será prestado com uma urna mortuária para crianças, jovens/adultos, com

direito a transporte dentro e fora do município incluindo iirea rural, retirando o corpo do de cujos

Rua Santa Maria s/n - Centro Riachuelo - Sergipe
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

SISTEMA DE REGISTRO DE PRÊCOS

PREGÃO ELETRÔNICO

I - OBJETO

Ll - Constitui objeto deste Tenno de RefeÍência o Registto de heços com vistas à eventuais e contrata,;Ôes de

CoNSTITUT o oBJETo DÀ PRESENTE LIctTAÇÃo REGISÍRO DE PREçO QUE TE CoÍtlo oBJETo

coNTRATAçÂo DE EIIPRESA PARA O FORI{ECIIET{TO DE URNAS FUNERÁRIAS II{CLUIMD ORNÂilENTAçÂ,o COM

FLORES IATURA|S E SERVTçO ÍE TRANST-ADO PARA ATENDER PE§SOAS COt HIPOSSUFIOÊNCIA FINAI{CEIRA DO

MUNIC|PIO DE RIACHUELO'SE CONFORME ESPECIFICAÇÔES CONSTANTES DO TERMO DE

REFERÊNCIA (ANEXO I) DESTE EDITAL, de acordo com as especificaçõ€s, quantitativos máximos e condiçôes

mínimas abaixo apresen tdas.

1.1.1. A licitação será para arnpla concorrência, tendo em vista o complexo do fornccimento do

objeto, não seni observado o que prevê os artigos 47 e 48 da Lei l2t/2006; decisão essa resprlldada

no art. 49, III do mesmo diploma legal.

onde encontrar, procedendo todo o necessário até o sepultamento.
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2.2 - Será licitado através do Sistema de Registro de Preços, o que se enquadra p€rfeitamente nos perfilhad()s do art.
3o, incisos I, ll e lV, do Decreto Federal n'7.892/2013 e do Decreto Municipal de n'053 de 0l de fevereiro de 11013 nos
termos que se segue:

Art. 3" O Sistema de Registro de Preços poderá ser adota'.Jo nas
seguintes hipóteses:
I - quando, pelds calacterísticas do bem ou serviÇo, houver
necessidade de contratações írequentes ;
Il - quando for conveniente a aquisição de bens com previ.stio de

entregas porceladas ou contrataÇão de serviços remunerodos por
unidade de medida ou em regime de tarefa;
III - (...): ou
IV - quando, pela natureza do objeto, nõo for posiíiel definir
previamente o quantilativo a ser demandado pela Administração.

2.3. Do quantiÍativo demandado;

2.i.1 - Os órgãos contratantes não estado obrigados a contratar os quantitativos tolais dispostos neste T,rnno de

Referência. devendo realizar a aquisição de acordo com a necessidade.

3 CLÁSSIFICÁÇÃO DO ONETO E DO PREGÃO ELETRONICO

3.1. O objefo 0 ser (.ontratado enquadra-se na classificação de bens comuns, ,7o{ lcrmos du Lei n"
10.520. de 2002.

3,2 - Á modotidade de licitação será o pregão, em sua Íornu eleÜônica, nos termos art. I ". 't 
I "

do Decreto Mtmicipal de n" 372 de 30 dezembro de 2019, inverbis:

'§l' A utitização da modalidade de pregão, nu.fitna aletrôncu. de

que trota este de(reto' pelos ór4ãos da administraçfut ptibliL'u

municipal inclusite os .fundos especiais são ohrigotórios pú'u os

recursos.federais, sendo.fucultaíivo para os demais recursos. "

4. ITENS E QUÀNTITATIVOS E LANCE MÍNIMO ENTRE LOTE

LOTE OI

ITE ESPECIFICAÇÀO NO OBJETO
VALOR

UNITÁRIO

VA]LOR
TO'IAL

Gr§)M

Rua saota Maria s/n - Centro - Riachuelo - Sergipe
lô
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TA\,l {:\iHO ESPECI AL ((;)

I 0 (90 KG ÀTú l3oKC)

SERVIÇOS FUNERT(RIOS ADULTOS . SIMPLES.

(ArÉ eo Kc)

I 
Preparo do corpo; fomecimento de urna funeúria; fomecimento I

de flores artificiais e velas: fornecimento de roupas (vestimentas
, apropriadas para velório): véu: Transpone dentro do Municipio
de Riachuelo/SE, incluindo área rural, retirando o corpo onde se

encontrar. procedendo todo o serviço necessário até o
sepultamento: veiculo especial preparado para o serviço dotado
de companimento exclusivo para tÍanspone de urnas ftineráÍias.

lDescrição dos serviços: i

i Urna Funeráriâ: uÍna mortuário padrão assistencial
(PINUS) modelo adulto medindo tamanho interno:,
2.01M x 0.6r M X 0.{0M

> Preparo do corpo: limpeza. aplicação de

desodorização extema.

i Roupas: colocação de roupa e véu.

i Flores: flores anificiais distribuídas em tomo do corpo
em vasos,

Velas: mínimo de 02 velas votivas

! Velculos: veÍculo especial prcparado para serviço
funerário.

> Trânsporte: tÍansporte dentro do municipio de

Riachuelo/SE, incluindo área rural. retirando o corpo de

cujos onde se encontrar, procedendo todo o necessário

até o sepultâmento.

! Tenda: Tenda piramidal. medindo 6m x 6m estnÍura
de aço + cobertura em lona.

Cadein: Cadeiras plástica sem braço. (40 cadeiras)

Alimenlâção: mínimo de l0 pacotes de biscoito do tipo
cream Cracker - Pacote 4009: mÍnimo 5 litros de café.

Mínimo de 02 (dois) galões de água mineral. (20 L).

SERVIÇOS FUNERÁRIOS ADULTOS.

Preparo do corpo: fornecimento de urna funeúria; fornecimento

de flores anificiais e velas: fomecimento de roupas (vestimenlas

apropriadas para velório): vdu: Transporte dentro do Município
de Riachuelo/SE, incluindo área rural, retirando o corpo onde se

02

Rua Santa Maria s/n - Centro - Riachuelo - Sergipe
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encontrar, pÍocedendo todo o serviço necessário até o
sepultamento; veículo especial preparado para o serviço dotado
de compaÍimento exclusivo para transporte de umas funeúrias.

) Urna Funerária: uma mortuário padrão assistencial
(PINUS) modelo adulto medindo tamanho interno;
2.t0Mx0.63MX0.52M.

Prêpsro do corpo: limpeza, aplicação de

desodorização extema.

Flores: Ílores artificiais distribullas em torno do corpo
0m vasos.

03 08

), Velas: minimo de 02 velas votiYas

VeÍcülos: veiculo especial preparado para serviço
f,merário.

> Transporte: transporte dentro do municipio de

Riachuelo/SE, incluindo área rural. retilando o corpo de

cujos onde se eDcontrar. procedendo todo o necesúrio
até o sepuitamento.

> Tends: Tenda piramidal, medindo 6m x 6m estrutura

de aço + cobertura em lona.

> CadeiÍâ: Cadeiras plásica sem braço. (40 cadeiras)

> Alimentaçâo: mínimo de l0 pacotes de biscoito do tipo
cream Cracker - Pacote 4009; minimo 5 litros de café.

MÍnimo de 02 (dois) galões de água minerÀI. (20 L).

§ERVIÇOS FUNERÁRIOS ADULTOS.

TAMANHO ESPECIAL (GG)

(ACIlVrÁ r30KG)

] heparo do corpo; fomecimento de uma funerária; fornecimento 
r

de flores aÍificiais e velas; fomecimento de roupas (vestimentas

apropriadas para velório); véu; TranspoÍte d€ntro do Municipio
de Riachuelo/SE. incluindo área rural, relirando o coípo onde se

encontlar. procedendo todo o sewiço necessário até o
sepultamento: veiculo especial preparado para o serviço dotado

decompaíimento exclusivo para transporte de umas funerárias.

Descrição dos serviços

Urna Fünerária: urna mortuário padrão assistencial
(PINUS) modelo adulto medindo tamanho interno:

2.r8MX0.E7MX0.57M.

Rua Santa Maria s/n - CenÚo - Riachuelo - SergiPe
l8

Descrição dos serviços:

) Roupas: colocação de Íoupa e véu.

i
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Prepâro do corpo: limpeza, aplicação de
desodorização extema.

;, Roupas: colocação de roupa e véu

> Flores: flores artificiais distribuÍdas em tomo do corpo
em vasos.

> Velas: mínimo de 02 velas votivas.

veículos: veículo especial preparado para serviço
funerário.

> TranspoÉe: transpone dentro do município de

Riachuelo/SE, incluindo rirea rual, retirando o corpo de

cujos onde se eÍlcontrar, procedendo todo o necessário
alé o sspultamento.

> Tendâ: Tenda piramidal. medindo 6m x 6m estrutura

de aço + cobeíura em lona.

i Cadeira: Cadeiras plástica sem braço. (40 cadeiras)

> AlimentsÉo: mlnimo de l0 pacotes de biscoito do tipo
cream Cracker - Pacote 4009; mínimo 5 liEos de café.
Mínimo de 02 (dois) galões de água mineml. (20 L).

SERV IÇOS FUNERÁRTOS PARA CRIÁNÇAS:

Preparo do corpo; fomecimenlo de uma flrnerária; fornecimento

de flores anificiais e velas; fomecimento de roupas (vestimentas

apropriadas para velório); véu; Transporte dentro do Município
de Riachuelo/SE, incluindo área rural, retirando o corpo onde se

encontraÍ, procedendo todo o serviço necessáÍio até o
sepultamento; veiculo especial preparado para o serviço dotado
de compartimento exclusivo para transporte de umas funeúrias.

Descriçilo dos serviços:

Urnâ Funerária: uma mortuário padrão assistencial ,

(PINUS) modelo criança medindo 1,30 de i

04 )n
comprlrnento.

) Preparo do corpo: limpeza, aplicação de

desodorizâção extema.

> Roupas: colocação de roupa e veu.

i Flores: flores anificiais distribuidas em tomo do corpo
em vasos.

z Velas: minimo de 02 velas volivas.

! Veículos: veículo especial preparado para serviço

funeúrio.

Rua Santa Maria s/n - Centro Riachuelo - Sergipe
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Transporte: transpoÍte dentro do municipio de
Riachuelo/SE, incluindo iirea rural, retirando o corpo de
cujos onde se encontrar. procedendo todo o neçessário
ate o sepultamento.

SERVrÇOS FUNEnÁntos

(MORTES OCASIONADAS POR COVID)

GVIMS/GG TES/ANVISA N' 0{/2020 íânexo 5)

Tenda: Tenda piramidal, medindo 6m x 6m estnrtura
de aço + cobertura em lona.

Cadeira: Cadeiras plástica sem braço. (40 cadeiras)

Alimentâçío: minimo de l0 pacotes de biscoito do tipo
cream Cracker - Pacote 4009; mÍnimo 5 litros de café.
Mínimo de 02 (dois) galões de água mineral. (20 L).

TRÁNSLADO FORA DO MUNICÍPIO

O serviço de translado envolve serviços prestados pard

hlecimentos ocorridos fora do municipio. O cálculo do serviço

;d€ translado é por quilometro rodado pelo veiculo utilizado. O
lveiculo utilizado p&r& o scrviço de tranCado deve ser veículo:
especial preparad'o prra serviço frnerário. 

I

Estimativa de quilômetros excedentes - preço por qüilometro
ercedente a um raio de 40 km da Cidsde do Município de
Riachuekr/SE.

VALOR ESTIMADO DO LOTE

ESPECIFICAÇÃO OO OBJETO

05

ITE
M

0l

2.000
KM

ESTIM
ADO

QTD.
I

VALOR
TJNITÁRTO

15 lS"t ho O" sep[ttrmento por morte ocasionada pelo covid-l9.
'com disponibilidade de 04 pessoas. devendo as mesmas estarem

equipadas com materiais de EPI'S. (NO'IA-IECNIçA

VALOR ESTIMADO DO LOTE
I

2.1.1. A empresa deverá disponibilizar:
2.1.2. - Liberação de corpos na instituição da ocorrência do óbito;

{.
{.

0

LOTE 02

VALOR
TOTAL

(Rs)

I

OBSERVACÃO: Os presos cotados incluem todo o serviço funerário, inclusive translado em um raio de 40 km da

cidade do Município de Riachuelo/SE, o que exceder deverá ser computado o preço do quilômetro excedente,

.I.2. ESPECIFICAÇOES DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:

4.2.1. ltem l) Para a câtegoria de seniços funerários a cadáver insepultos por MENOS de 2{
horas e causa de moÍe que não seja de infecto-contágio:

Rua Santa Maria s/n - Centro Riachuelo - Sergipe
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4.3. Tipo de urna:

4.3.1. Em madeira de pinos, na cor nogueira para adultos e branca para tarnanho infantil e natimorto e envemizada conr
uma demão de selador. cestavada com 06 (seis) alças hxas, forração no tampo e no casco com quatro chavehs de

chapinha em metal como acabamento e acompanhamento d€ um travesseiro tamanho e tipo padÍão.

,1.3.2) Tamanhos:

4.3.2.1. ADULTO l: 1,90m
4.3.2.2. TNFANTIL: I m3Ocm

{.4. Para a câtegoria de serviços funerários a cadáver insepultos por MAIS de 2{ horas e câusâ de morte quc seja
por doença de infecto-contágio:

.1.4. l. Liberação de corpos na instituição da ocorrência do óbito
4.4.2. Acomparüamento a caÍório para registÍo de óbito no caÍório da cidade da ocorÉncia
4.,1.3. Documentação de translado policial para remoção do cadáver.
1.4.4. Documentação de ranslado junto a Secrelaria de Saúde da cidade da ocorrência. denlro do limitc da região

metropolitana.
4.4.5. Remoção do corpo da instituição onde ocorreu o ôbito ate a clinica para a formolizaçào.

{.5. Tipo de Urna:

.í.5.1. Urna confeccionada cm madeim de pinos, na cor nogueira e envernizada com uma dentão dc'selador. scxtavada

com 06 (scis) alças fixas. lbrraçâo no casco e no tâmpo e conl quaÍo chayetas de chapinha em metal corrto acitbanrento

e acompanhando um travesseiro tamanho e tipo padrão.

(obs.: FORMOLIZAÇÀO para cadáveres insepultos quando o periodo do óbito estiveí compreendido por nrenos dc :.i
horas a 48 horas e causa de morte que seja por doença infecto-contágio).

4.5.2. Tsmânhos:
4.5.2.1. ADULTO: 1.90m
4.5.2.2. INFANTIL: I m30cm

4.6. Itens importântes relstivo âo serviço fonerário:

4.6.L Do veÍculo

4.6.2. O veiculo fúnebre deverá estar de acordo com a legislação municipal e normas da ANVISA

4.6.3. O veículo deverá ser regisrado em nome da empresa ou de seu proprietário. devidamente adaptado para o serviço
funerário.

4.6.4. O veículo deverá ter compartimento de carga apropriado, destinado exclusivamente ao transporte de
cadáver e tolalmente isolâdo do compârtimento de passageiros. (conforme § 2' e 4" do Art.l3 Cap. V Anexo I dâ
consultâ pública n' 89 de 2011212005 da ANVISA).

5 DA HABILITAÇÃO

- Como condição prévia ao exame da documentaçào de habilitaçâo do licitant5.1

Rua Santa Maria s/n - Centro - Riâchuelo - Sergipe
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4.2.1.3. - Acompanhamento a cartório para registro de óbito no cartório da cidade da ocorrência;
4.2.1.4. - Documentação de translado policial para remoção do cadáver;
4.2.1.5. - Documentação de transladojunto a Secretaria de Saúde da çidade da ocorrência, dentro do limite da região.
4.2.1.6. - Remoçâo do corpo da instituição onde ocorreu o óbito ate a clínica para a formolização.
4.2.1.7. - Tamponamento de todos os oriÍicios superiores e inferiores;
1.2.1.8. - Serviço de vestir o corpo com roupas fomecidas pela família.
4.2.1.9. - Remoção do corpo da clínica de lanatopráxia até a capela para velório.

detentor da proposta
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5.3 - Seú realizada, também, consulta do sócio majoritário no CadastÍo Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas-CElS (http;/,'www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis), por força do artigo l2 da Lei n" 8.429. de 1992.
que prevê, dentre as sançôes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibiçâo de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoajuridica da qual seja sócio majoritário.

5.4 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes sená verificada por meio do

sistema, em relaçâo à habilitação jurÍdica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica Íinanceira e

habilitação técnica.

5.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necesúrios à

confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados, o licitante será convocado a encaminha-los, em formato
digital, via sistem4 no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inâbilitação.

5.ó Somente haverá a necessidade de comprovaçâo do preenchimento de Íequisitos mediante apresentação

dos documentos originais nàodigitais quando houver dúüda em relação à integridade do documcnto digitâI.

5.7 Nào serão aceitos documentos de habilitação com indicaçâo de CNPJICP| diferentes, salvo aqucles

legalmente permitidos.

5.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e sc o licitante for a Íllial.
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que. pela propria natureza.

comprovadamente, forem emitidos somenie em nome da mariz.

5.9 Serâo aceitos regisros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de docunrentos

peninenres à Certidâo Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, eflritida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. por consta, no próprio

documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS. quando o

licitante lenha o recolhimento dos encargos centÍalizado. devendo, destâ forma- apresentar o docunrento

comprobatório de autorização para a ceÍ*ÍalizÀçáo.

5.10 Os ticitantes deverão informaÍ em campo próprio do sistema, nos termos deste Edital. a documentação

relacionada nos itens a seguir. para fins de habilitação:

6. DECLÁRAÇOES:

6.1 Declâração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no lnciso Vll. aí. 4.o da Lei n.'
10.520 2002.

6.2 Declaraçâo de não utilização de mão d€ obra infantil em cumprimento ao De$eto n.'4.358/02 e ao Inciso

XXXIII. do An. 7'da CF.

6.3 Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requis'itos legais para a qualificação como microempresa

ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, estando apto a usufiuir do tratamento favorecido
estabelecido nos art.42 ao aí. 49 da Lei Complementar n" 123, de 2006, de acordo com o § lo do aÍt. 13 do Decreto

Federal n" 8.538/2015, esta declaração é dispensável caso a empresa apresente a Cenidão Simplificada expedida pela

Junta Comercial.

6.3.1 As declarações acima devem ser informadas no sistema do LICITANET, marcando âs opçóes
existentes râ pârte inicial.

7 HÁBILITÁÇÃO JUNDICA

Rua Santa Maria s/n - Centro - Riachuelo - Sergipe
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classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificaú o eventual descumprimento das condições de participação.
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaçâo no cename ou a futura contratação, mediante a

consulta ao seguinte cadastro:

5.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://ceíidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/)
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7.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Miooempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficaú condicionada à verificação da autenticidade no sitio
www.oonaldoemoreendedor,gov.br:

7.4. lnscrição no RegistÍo Público de Empresas MeÍcantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

7.5. No caso de sociedado simples: inscrição do ato constitutivo no Regis§o Civildas Pessoas Juridicas do-locd de sua

sede. acompanhada de prova tla indicação dos seus admhisÍadores;

1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor. com a ata da assembleia que o aprolou.
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede. benr

como o registro de que tÍata o art. 107 da Lei n" 5.764, de l97l;

7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento Do País: decreto de autorizaçâo.

7.E. Os documentos acima deverâo estar acompaúados de todas as alterações ou da consolidação respecti\ a.

7 .9 RG e CPF do representante legêl da Empresa e Prrurador, se for o caso. (CÓpia).

8. DÁ REGULÁRIDÁDE FISCAL ETRÁBALHISTA

8.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurldicas ou no Cadastro de Pessoas FÍsicas, conforme
o caso

8.2 - Prova de inscrição no cadasno de conÚibuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou sedc do

licitante. peninente ao seu ramo de atividade e compalivel com o objeto contratual:

8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):

8.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresenfação de certidão expedida

coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional

(PGFN), referente a todos os créditos tributiários federais e à Dívidâ Âtiva da União (DAU) por elâs administrados.
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, tros termos da Ponaria Coqjunta a" 1.751, ôe 02110D014, do Secretario

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Naçional.

8.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo

exercÍcio contrata ou concorÍel

8.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estadüeis relacionados ao objeto licitatório, deverá

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na

forma da lei.

8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em

cujo exerclcio contrata ou concorre;

8.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediânte a apÍesentação de

certidão negativa ou posiliva com efeito de negatiy4 nos termos do Título VIt-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n'5.452, de l" de maio de 1943;

A
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7.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

7.3. No caso de sociedade empresitia ou empÍesa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de

documento comprobatório de seus administradores;
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8.9, Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno pone deverá
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovaçâo de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitâção.

E.10. Hâvendo âlgumâ restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será asseguÍado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento €m que o proponente for declarado vencedor do
ceÍtame, prorrogáveis por igual p€r{odo, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais ceÍidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa, conforme dispõe o an. 43, § l" da Lei Complementar n.' 12312005. com a redação dada pela Lei
Complementar n.o I 4'7 /201 4:

8.1 1 - A não regularização da documentação ,ro prazo acima previsío, implicorá decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sarrções previstas no aÍt 8l da Lei n'8.66ó, de 2l dejunho
de 1993, sendo facultado à Ádministração convocor os licitantes remanescentes, na otdem de
classilicaSo, pata a assinaluÍa do ala de registro de preços, ou rcvogar a liciÍação.

9. QUALTFTCAÇÃO ECONôUrCA n FrNA|aCErRÂ

9.1 Certidão negativa de falência ou concordata. expedida pelo CaÍório de Distribuigão da sede da licitante,
expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertuÍa da licitação. salvo se consignar no prôprio texto data de

validade diferente;

10. QUALIFICÁÇÃO TECNICA

10.1 Comprovação de aptidão para o fomecimento em características, quantidades e pralus

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de

atestado (s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

10.2 Alvârá de Funcionrmento em nome da licitant€, expedido pelo município de origem

10.3. Licençâ Sânitária MunicipayEstadual expedido pelo o órgão respectivo;

10.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisqucr tkrs

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido nesle Edital.

10.5. O licitante proyisoriamente venc€dor em um item, que estiver concorrendo em outro item. Íicará obrigado a

comproryar os requisito3 de habilitrçto cumulativamente (Declarações e Habilitação Jrrídica - Regularidade Fiscal e

TrabalhistÀ QualiÍicação Econômica e Financeira), isto. somando âs exigências do item em que yenceu (Habilitaçâo
Técnica), e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação. alem da aplicaçâo das sanções cabíveis.

10.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante seÉ declarado

vencedor.

10.7. As Certidões qu€ ÍÉo po.ssuírem prazo de validade, somente serão aoeitôs com dala de emissão não superior
a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessãod€ste Pregão.

I I. ENTREGÁ E CRITERIOS DE ACETTÁÇÃO DO OB.IETO.

I l.l - A entrega do objeto deveú no município de Riachue lo/SE, à medida que precisar e haver ordem de fornecimento
por parte da contratante.

1 1.2 - A Contratante poderá rejeitaÍ, no todo ou em paÍe. o objeto contratado em desacordo com as

especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato, Íixando prazo para

a regularização.
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11.3 - A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, à suas expensas. e

dentro do prazo estabelecido pela Administração, as partes do objeto deste Edital e seus Anexos. em
que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da
execução de serviços.

I 1.4- O objeto desta licitação deverá estar de acordo com as normas legais vigentes.

12. OBRIGAÇÕESDACONTRÁTANTE

'12.1. São obrigações da Contratante:

l2.l.l . Receber o objeto Í}o prazo e condiçôes estabelocidas no Edital e seus anexos;

l2-l-?. Verificar minuciosamente. no prazo fixado, a conformidade dos serviços contratados provisoriamente com

as especificações constantes do Edital e da proposta, para flns de aceitação e recebimento definiüvo;

12.1.3. Comunicar à Contratada. por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou inegularidades veriÍ.tcadas no objeto
fornecido. para que seja substituido, repârado ou corrigidoi

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratad4 através de comissâo senirlor
especialmente designado:

12. t.5. Efetuâr o pagamento à Contrâtadâ no valor correspondenle ao fomecimento do objeto, no prazo e lorma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

12.2. A Administração não respondenl por quaisquer compromissos assumidos pela Conlratada com terc!'ir(r\.

ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratadâ. de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13. OBRIGÁÇÕESDACONTRATADA

l3.l. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçâodo objeto e, aiflda:

13. I .l . Efetuar o objeto em perfeitas condições. conforme especificações, prazo e local constântes neste I ermo de

Referência;

13.1.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto. de acordo com os artigos 12, 13 e l'l a27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.07E. de 1990):

13. | .3. Substituir, reparar ou corrigir. às suas expensas. no prazo fixado neste Termo de Referência" o obieto com

avarias ou defeitos:

13.1..1. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data limitc. os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previslo, com a devida comprovação:

13.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilllade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

14. DO CONTROLE E FISCALIZÁÇÃO DA EXECUÇÃO

14.1. Nos termos do an. 67 Lei n" E.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a

entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e delerminando o

que for necessiírio à regularização de falhas ou defeitos observados.

l4-?. A fiscalização de que trata este item nào exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada. inclusive
perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou v s redibitórios, e. na
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ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. de
conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666. de 1993.

15 DO PÁGÁMENTO

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou FatuÍa, através de ordem bancári4 pard cÉdito em batrco, Àgência e conta correnle indicados pelo
contratado.

15.1.1. Os pagamentos decorÍentes de despesas cujos valores nâo ulúapassem o limite de que trata o inciso II do
arÍ. 24 da tÉi 8.666. de 1993, deverão ser efetuados no prazo de ale 5 (cinco) dias úteis, contados da data da

apÍesentação da Nota Fiscal. nos termos do aí. 50, § 3', da Lei n" E.ó66, de 1993.

15.2. Considera-se ocorrido o Í€cebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante

atestar a execuÉo do objeto do contÍato.

15.i. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçâo da regularidade fiscal e

trabalhista mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no an 29 da Lei n' 8.666.

de 1993.

15.4. Nos €asos de eventuais atasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma

forma. para tanto, Íica convencionado que a taxa de compensaçâo financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da paÍcel4 é calculada mediante a aplicação da seguinte tórmula:

EM-- IxNxVP,sendo:

EM : Encargos moratórios;

N : Número de dias entre a data prevista para o pagamenlo e a do efetivo pagamento; I'P =
da parcela a ser paga.
I : Índice de compensação financeira = 0,00016138, assím apurado:

I:('rx) {ó/1oo) 
I=o'oo016438

, = 
-5- 

TX = Percentual da taxa anual = 6%o

l'alor

16 DO REAJUSTE

16.1. Revisão dos preços: Os preços são fxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data llmitc para a

apresentação das propostas.

16.l.l. Os preços registrados podeúo sff revistos em decorência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao Orgão Gerenciador promover as

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da
Lei no 8.ó66. de 1993.

16.1.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço prâticâdo pelo mercado por moriro
superveniente. o Orgão Gerenciador convocará as Fornecedoras para negociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.

16-1.2-l . Será respeitada a ordem de classificação das Fornecedoras que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado
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14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularizaçâo das falhas ou defeitos observados e encamiúando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.
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16.1.2.2.4s Fomecedoras que não aceitarem reduzir seus pÍeços aos valores praticados pelo mercado serão liberadas do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

16.1.3. Nâ ocorrência dos preços registrâdos nesta Ata tornârem-se inferiores aos prâticâdos pelo mercado e as
Fomecedoras não puderem cumprir o compromisso. o Órgào Cerenciador poderá:

16.1.3.2. Convocar as demais fornecedoras, para ossegurar iguol oportunidade de
negociaÇão.

16.1.1.3. Não havendo êxito na negociaçâq o ôgão Gerenciador procederá a revogação da Ata de Regisrro
de Preços, adotando as medidâs cabiveis parâ oblenção da contÍatação maís vantajosa.

17.

17.t.

t7.1.1.
t'7 .1.2.
t7.1.3.

17 .t .4.

l7:1.5.

DAS SÁ NÇ O ES A D MIN I ST RÁT IY AS

Comete infiação administrativa nos termos da Lei n" 10.520, de 2002. a Contratada que:

lnexecúar total ou parcialm€nte quâlquer das obrigações assumidas em decorrência da contratâção
Ensejar o retardamento da execução do objeto;
Falhar ou Íiaudar na execução do conFato;

Compoíar-se de modo inidôneo;

Cometer fiaude fiscal;

l'1.2. Pela inexecução total ou partial do objeto deste contralo, a Administração pode aplicar à CONTRATADA
as seguintes sanções:

l7.2.1. Advertênci4 por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuizos significativos para a

Conratanle;

17 .2.2. Multa de 0,5oÁ ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na entrega:

17.2.3. Multa de l0%. aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rcscisâo por culpa da

contratada;

'17.2.4. Muha de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em retirar a Nota de

Empenho;

17.2.5. Multâ de 0,570 ao dia, aplicada sobre o valor do conrato, por descumprimento de outÍas obrigaçôes
previstas neste edital e seus anexos.

17.2.6. A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da contrataçâo. c podcrá ser

descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE. ou cobrada diretamente da empresa-

amigável ou.judicialmentel

17.2.'7. Em caso de inexecução parciâl, â multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acinra. será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

17.2.8. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão. entidade ou unidadc administrativa pela qual a
Administraçâo Pública opera e atua concretamente. pelo prazo de até dois anos:

l'7.2.9. Impedimento de licitar e contratâr com órgãos e entidades da União. Estados. Distrito F-ederal ou Municípios
pelo prazo de até cinco anos:

17 -2.10. A Sanção de impedimento de licitar e contratar pÍevista neste subitem tambem é ap quaisquer das
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l6.l .3. I . Liberar a Fornecedora do compromisso assumido, caso a comun icação ocorÍa antes da emissão da Nota de
Empenho, e sem aplicação da penalidade. se conhrmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
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hipóteses previstâs como infração administrativa neste deste Termo de Referência.

17 .2.11. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade. que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

17.3. As sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa-

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

17.4. Também ficam sujeitas às penalidades do aÍ. 87, III e IV da Lei n" 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

'17.4.1. Teúam sofiido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento dc
quaisquer tributos;

l'7.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaçâo:

l':,.4.3. Demonsrem nâo possuir idoneidade para contratar com a AdminisÍação em vinude de atos ilicitos
praticados.

17.5. A aplicaçào de qualquer das penalidades previstas rÊalizar-se-á em processo administratiYo quc assegurari

o contraditório e a ampla defesa à Contratada" observando-se o procedimento previsto na t-ei n' 8.666. de 1993. e

subsidiariamente a Lei n'9.784, de 1999.

17.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serâo deduzidos dos valorts a serem pagos. ou

rccolhidos em conta específica em favor da Contratanle. ou cobrados judicialmente.

l1 .6.1. Caso a Contratante determine. a multa deverá ser recolhida no prazo má\imo de i0 (uinta) dias, a contar da

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

lj.'|. Caso o valor da multa não seja suficiente paa cobrir os prejulzos cauados pela condúa do licitante. a

Administraçâo poderá cobrar o valor remanescente j udiciâlmenle, conform€ artigo 419 do Código Civil.

17.8. A auroridade comp€tente, oa aplicaçâo das sançôes, levará em consideração a grav idade da conduta do

inÍiator. o caráter educatiyo da pena, bem como o dano caüsado à Administração. observado o principio ila
proporcionalidade.

11.9. Se, durante o processo de âplicação de penalidade. se houver indícios de prática de infração administrativa

tipificada pela Lei no 12.8/,6, de l' dÊ agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira.

cópias do proceso administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverEo ser Íemetidas à

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sob,re a eventual instauração de

investigação pÍeliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR-

17.10. A apuração e o julgamento das demais infiagões administrativas não consideradas como ato lesiyo à

Administração Pública nacional ou esüangeira nos termos da Lei n" 12.U6, de lo de agosto de 2013, seguirão seu rito
normal na unidade adminisrativa-

l7.l l. O pÍocessamento do PAR não interfere no seguimento Íegular dos processos adnlinistratiyos especÍficos
para apuÍação da ocorrência de danos e prejuÍzos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido
por pessoajurídic4 com ou sem a participação de agente público.

18. ESTIMÁTIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

18.l. O custo eslimqdo da contratação será tornado público após a fase de lance
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l'1.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas na Imprensa Oficial da União, Estado e Municipio, e no
caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro de Fomecedores, por igual periodo sem
prejuízo das multas previstas neste documento e nas demais cominações legais.
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19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS-

19.1. As despesas decorrentes da contrataçdo do objeto deste Pregão correrão à conta dos
recursos consignados no Orçamenío Programa da Preleitara de Riachuelo/SE e do Fundo
Municipal de Asshtência Social e do Trabalho para os exercicios alcançados pelo prazo de
validade da Áta de Registro de Preços, a cargo do órgão contratsnte, tomada as cautelas de
realização de empenho prévio a cada necessidade de compra, cujos programas de trabulho e

elementos de despesas específicos constarão nds respectivds Notas de Empenhos, com dotoção
suficiente, obedecendo à classificação pertínente, sendo desnecessária sua informação em face de

se tratar de Sistema de Registro de Preços.

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIM ENTO

REFERENTE: Pregão Presencial n' 00212021

OBJETO: CONSTITUI O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO REGISrRO DE PREçO QUE TEIí COMO

OBJETO GONTRATAçÂO DE EtvtPRESA PARA O FORNECIMENTO DE URNAS FUNERARIAS INCLUINoO

ORiIAi|ENTAçÃO COM FLORES NATURAIS E SERVIçO DE TRANSLADO PARA ATENDER PESsoAs coM

H;pOSSUFEIÉNCI1 FINAI{CEIRA oO ÍúUNlciPtO DE RIACHUÉLOSE coNF9RME ESPECIFICAÇÕES

CONSTANTES DO TER]VTO DE REFERôNCIA (ANEXO I) DESTE EDITAL.
Para fins de paÍicipação no Processo de Licitação acima descrito, a empresa

sob n' por intermédio de seu Representante Legal Sf
profissão portador da RG no _ e do CPF no DECLARA

que tem conhecimento de todas as info«nações do procesm de licitação mencionado, e que aceila e cumprirá

fielmente todas as suas exigências;

que até a presente data inexistem fatos impeditivos à sua participação no referido pmcesso licitatório, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorr€ncias posteriores;

que não possui em seu Quadro de Pessoat neúum Servidor Público ou dirigente dâ Enlidade Contratante

responsável pela licitação;

que se compromete a manter durante toda a execução do conÚato as condiçóes de habilitaçâo e qualificação

u

inscrita no CNPJ
estado civil __.,
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que em caso de eventual greve, paralisação ou falta de seus empregados. não haverá paralisação dos serviços. a
licitante se obriga a realocar pessoal suficiente à prestação efetiva dos sewiços. sem que de fato ocorra a
paralisaçâo ou interupçâo dos serviços contratados, não podendo alegar esses fatos para o descumprimento do
contÍato, sob pena de rescisão.

/_. (data da abertura dos envelopes)

ANEXO III

CARTA DE CREDENCIAMENTO

OUTORGANTE: (informar o nome da empres4 no do CNPJ, endereço completo e telefone)

OUTORGADO: (informar o nome corípleto da pessoa que vai representar a empn"'sa, no da RG, n" do CPF, endereço

completo e telefone).

PODERES: Praticar todos os atos Íelativos a Iicitação modalidade PÍ€gão Presencial n'00.2f2V21 SRP-ü)12021. em

especial apresentar documentos, prestar declaraçôes de qualquer t€or, formular ofertas e lances verbais, negociar preços.

impugnar, recorrer, declarar a intenção de interpor recurso, apres€ntar contra razões de recursos, desislir de prazos de

inlerposição de recursos e do direito aos mesmos, assinar atas e documentos, a qu€ tudo será dado como legal. firme e

valioso.

7_, (data da abertura dos envelopes)

(id€ntificação e assinatura do Outorgante)

30

(identificaçào e assinatura do declarante).
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estabelecidaCNPJ
submete

---a

.J

t.

Ao

aquisiçâo

Entregaremos a mercâdoria no Local
emilida pela Autoridsde Competente.

2021

t2021.

e-mail
ea

na Ordem de Fornecimento

Caso de reprovação e devolução de qualquer produto entregue, nossa empresa se compromete em substituÍ-lo em até 0l
(um) dia conido contado do rec€bimento da notificação da Autoridade ComPetente.

A nossa proposta totalizou o valor global de R§ . Conforme

LOTE OI

ll
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ESPECTFTcAÇÃo no oBJETo

SERVIÇOS FUNERARIOS ADULTOS - SIMPLES.

VALOR
unnÁRro

VAI,OR
TOTAL

(R$)
M

Preparo do corpo; fomecimento de uma funerária; fomecimento
de flores artificiais e velas; fomecimento de roupas (yestimentas

apropriadas para velório); véu; Transporte dentro do Município
de Riachuelo/SE, incluindo área rural, retirando o corpo onde se

encontrar, procedendo todo o serviço necessário ate o
sepultaÍnento; veÍculo especial prcparado para o serviço dotado

de compaÍtimento exclusivo para trarsporte de urnas funeúrias.

Descrição dos serviços:

i Urna Funerária: uma moÍuário padrão assistÊncial
(PINUS) modelo adulto medindo tâmanho interno:
2.0rMx0.6lMx0.40M

> Pr€psro do corpo: limpezq aplicaçâo de

desodorização externa.

i Roupas: colocação de roupa e véu.

! Flores: flores artificiais distribuídas em torno do corpo
em vâsos.

> Velâs: mínimo de 02 velas votivas.

0l 25

> velculos: veÍculo especial preparado para serviço
funeúrio.

i Transpoíe: transpoÍe dentro do municipio de

> Alimentação: mínimo de l0 pacotes de biscoito do tipo
cream Cracker Pacote 400g; minimo 5 litros de café.

Mínimo de 02 (dois) galões de água mineral. (20 L).

QTD.

Rua Santa Maria s/n - Centro - Riachuelo - Sergipe
ll

(ÀTÉ 90 KG)

'r Cadeira Cadeiras plástica sem braço. (40 cadeiras)



ESTADO DE SERGIPE
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Preparo do corpol fomecimento de uma funerária; fornecimento
de flores aíificiais e velas; fomecimento de roupas (vestimentas
apropriadas para velório); veu; Transporte d€ntro do Municipio
de Riachuelo/SE, incluindo área rural, retirando o corpo onde se

encontrar. procedendo todo o serviço necessário até o
sepultamento; veículo especial preparado para o serviço dotado
de compartimento exclusivo para transporte de umâs fun€rárias,

Descrição dos serviços:

i, Urna Funerária: urna mortuário padrão assistencial
(PINUS) modelo adulto medindo tamanho intemo:
2.10Mx0.63MX0.52M.

Prepsro do corpo:
desodoriação extema.

Roupss: colocação de roupa e véu.

Flores: flores anificiais distribúdas em tomo do corpo
em vasos.

Velas: minimo de 02 velas votivas.

Veículos: veículo especial preparado para serviço

Trânsporte: transpoÍe dentro do município de

Riachuelo/SE, incluindo área rural. retirando o corPo de

cujos onde se encontmr. procedendo todo o necessário

ate o sepultamento.

Tenda: Tenda piramidal. medindo 6m x 6n1 estrutura
de aço + cobeíura em lona.

! Cadeira: Cadeims pliástica sem braço. (40 cadeiras)

P Álimentoçlor minimo de l0 pacotes de biscoito do tipo
cream Cracker - Pacote 4009: mínimo 5 litros de café.
Mínimo de 02 (dois) galôes de águâ mineral. (20 L).

SERVIÇOS FUNERÁRIOS ADULTOS.

TAMANHO ESPECIAL (CG)

Preparo do corpo; fomecimento de urna funenária; fomecimento
de flores artificiais e velas: fornecimento de roupas (veslimentas

limpez4 aplicaçâo de

02

1

03

Rua Santa Maria s/n - Centro Riachuelo Sergipe

SERVIÇOS FUN ERARIOS ADT]LTOS.

'TAMANHO ESPECIAL ((;)

(mKG ATÉ r30KG)

10

08
(ACTMA r30KG)
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Descrição dos serviços

)> Urna Funerária: uma mortuário padrão assistencial
(PINUS) modelo adulto medindo tamanho interno:
2,18M X 0,87M X057M.

> Prepâro do corpo: limpeza, aplicação de

desodorização extema.

i Roupas: colocação de roupa e véu.

) Flores: flores aÍificiais distribüdas em toÍno do corpo
em va§os-

2 Velas: mÍnimo de 02 velas Yotivas.

, VeÍculos: veículo especial preparado para serviço
funerário.

) TranspoÉe: transpoíe den&o do município de

fuachuelo/SE, incluindo área nrral, retirando o corpo de
cujos onde se encontrar, pÍocedendo todo o necessário
até o sepultamento.

;i, Tenda: Tenda piramidal, medindo 6m x 6m esFutura
de aço * cobertura em lona.

L Cadeire: Cadeiras plástica sem braço. (40 cadeiras)

1,t
] 
SERVrÇOS FUNERÁRIOS PARA CRrANÇAS:

lPreparo do corpo; fornecirnento de uma funeúriai tbmecimento
de flores anificiais e velasi fomecimento de roupas (vestimentas

apropriadas para velório); véu; TransPorte dentro do Mrmicípio
de Nachuelo/SE, incluindo área rural. retirando o corpo onde se

,encontrar, procedendo todo o serviço necessário ate o
sepultamento: veículo especial preparado para o serviço dotado

de compartimento exclusivo para transporte de umas funerárias.

20
Descrição dos serviços:

> Urla Funerária: uma mortuário padrão assiíencial
(PINUS) modelo criança medindo 1,30 de

comprimento.

i Preparo do corpo: limpeza, aplicação de

desodorização extema.

Rua Santa Maria Vn - Centro Riachuelo - Sergipe
34

apropriadas para velório): véu: Transpoíe dentro do Municipio
de Riachuelo'SE. incluindo área rural. retirando o corpo onde se

enconúar, procedendo todo o serviço necessário ate o
sepultamento: reículo especial preparado para o serviço dotado
de companimento exclusivo para bansporte de urnas funerárias.

> AlimcntrÉo: mínimo de l0 pacotes de biscoito do tipo
creâm Crack€r - Pacote 4009; mínimo 5 litÍos de café.

MÍnimo de 02 (dois) galões de água mineral. (20 L).

04
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}. Roupas: colocação de roupa e véu.

> Flores: flores aÍificiais distribuídas em tomo do corpo
em vasos.

Velas: minimo de 02 velas votivas

000

M

).

KM

> Veicülos: veículo especial preparado para serviço
funerârio.

> Transporte: tÍansporte d€ntro do município de
Riachuelo/SE, incluindo área rural, retirando o corpo de

cujos onde se errcontraÍ, procedendo todo o necessário
até o sepultámento.

) Tenda: Tenda piramidal, medindo 6m x 6m esfutura
de 8ço + cobertura em lona.

! Cadeira: Cadeiras plástica sem braço. (40 cadeiras) 
:

> AlimenÍâçâo: mínimo de l0 pacotes de biscoito do tipo,
cream Cracker Pacote 4009; mÍnimo 5 litros de café.

Mínimo de 02 (dois) galões de água mineral. (20 L).

TRANSLADO FORA DO MUNI CiPIO

O serviço de translado envolve serviços prestados para

falecimentos ocorridos fora do município. O cálculo do sewiço
de úanslado é por qülom€tro rodado pelo veÍculo utilizado. O
y€ículo utilizado para o serviço de trsnslado dcve §er velculo
especial preparado psra serviço funerário.

Estimstiya de quilômetros excedentes - preço por qüilometro
exc€dente 0 um rüio de «) km da Cidade do Municípi,o de
Riachuelo/SE.

05
ESTI
ADO

I

ITE
M

ESPECIFICAÇÃO NO OBJETO

§ERVIÇOS FUN ERARIOS

(MORTES OCASIONADAS POR COVID)

VALOR ESTIMADO DO LOTE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

(RS)

I0 l5

q
Rua Santa Maria ín - Centro - Riachuelo - Sergipe

35

QTD.

VALOR ESTIMADO DO LOTE

LOTE 02

Sarviço da lcpultam3oto por morte ocasionada pelo covid-l g.

com disponibilidade de 04 pessoas. devendo as mesmas estarem

equipadas com materiais de EPt'S. (NOTA TÉCNICA
GVI MS/GGTES/AN v ISA N'04/2020. (anexo 5).



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Os pagamentos serão efetuados apôs a entega, no valor coÍTespondente a Ordem de Fomecimenlo comprovadamente
atendidas.

Segue em anexo planilha orçamentária com a especificação completa dos materiais. marcas. preços unitários e torais
Dados pessoais do Representante Legâl:
Nome:
RC n":
CPF n':
Estado Civil:
Endereço:

Dados Bancários:
Banco:
Agência:
Conla Corrent€:

Sem mais,

Carimbo e assinatura do Representante Legal

ANEXO V

DECLARÂÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISTTOS DE HABILITAçÃO

REFERENTE: Pregào Presencial n" 00212421

OBJETO: CONSTITUI O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO REGISTRO DE PREçO QUE TEM COMO

OBJETO CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS INCLUINDO

ORNAMENTAçÃO COM FLORES NATURAIS E SERVIçO OE TRANSLADO PARA ATENOER PESSOAS COM

HtpossuFtctÉNctA FINANCEIRA OO MUNICIPIO DE RIACHUELOISE CONFORME ESPECIFICAÇÔES

CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA (ANf,XO T) DESTE EDITAL.

Rua Santa Maria s/n - Centro - Riachuelo - Sergipe
l6

ManteÍemos nossa proposta válida até 60(dias) dias de sua ab€rturd.
Declaramos que nos preços ofertados estão inclusas todas as despesas com transporte, taxas, tributos, impostos.
encargos etc.
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A empresa , inscÍita no CNPJ sob no _, estabelecida _, por intermédio de
seu(ua) representante legal Sto(â). brasileiro(a), maior, capaz, estado civil _, profissâo

, residente e domiciliado(a) , portador(a) da RC n' e do CPF n"
DECLARA, em obediência ao AÍ1. 4o, item VIl, da Lei Federal n" 10.520, de I 7 de julho de 2008, que

cumpre planamente os requisitos de habilitação exigido no item I1.0 do edital do pregão presencial acima referido

Local e data.

Carimbo e assinatura do Representante Legal

ANEXO VI

DECLARAÇÀO Df, INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

REFERENTE: Pregão Presencial n" 002/20?1

OBJETO: CONSTITUI O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO REGISTRO DE PREçO QUE TEM COMO

oBJETO CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA O FORNECTMENTO DE URNAS FUNERARIAS INCLUINDO

oRNArr,tENTAçÃO COM FLORES NATURAIS E SERYIçO 0E TRANSLADO PARA ATENoER PESSOAS COM

H|POSSUFICIÉNCIA FINANCEIRA DO MUNICiPIO DE RIACHUELOISE CONFORME ESPECIFICAÇÔES

CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DESTE EDITAL.

q
Rua Santa Maria s/n - Centro - Riachuelo - SergiPe

37
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seu(ua) representante legal Sf(')
A empresa _, inscrita no CNPJ sob no _, estabelecida _. por intermedio de

brasileiro(a), maior, capaz, residente e dorniciliado(a)
_. estado civil _, profissão , portador(a) da RG n' e do CPF n'

, DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8.666/93, de 2l de junho
de 1993, acrescido pela Lei n" 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
notumo, peÍigoso ou insalubre e (assinalar com X, conforme o caso):

( ) não emprega menor de dezesseis anos

I , (daÍa da abertura dos envelopes).

(identificação e assinatura do declarante)

ANEXOVII

OBJETO: CONSTITUI O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO REGISTRO DE PREçO QUE TÉM COMO

OBJETO COi{TRATAçÃo 0E EMPRESA PARA O FORNECIÍíENÍO 0E URNAS FUNERARIAS INCLUINDO

oRNAMENTAçÂO COM FLORES NATURAIS E SERVIçO IE TRANSLAoO PARA ATENoER PESSoAS COM

HtpossuFtctÉNctA FINANCEIRA DO MUNICIPIO DE RIACHUELOTSE CONFORME ESPECIFTcAÇÔES

CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO D DESTE EDITAL,

MINUTA DA ATA DE Rf,GISTRO DE PREÇOS
ATA Df, REGISTRO DE PREçO n' 12022

Aos dias do mês de do ano de 20_, o MlllvciPlo DE RJÂCHUELO. com

sede na Praça Getúlio Vargas, 72 - Centro - Riachuelo/SE, inscrito no CNPJ/MF sob o n" I3.128.897/0001-

85, neste ato representada por sua Prefeita a Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado

simplesmente ORGAO GERENCIADOR, O FUNDO MIINICIPAL DE ASSISTf,NCIÂ SOCIAL DE

RIACHTIELO/SE, com sede XXXXXXXX - Centro - Riachuelo Sergipe CEP: 00.000-000, oRGAo
e xxxxxxxx -

( ) emprega menor, a paÍir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

PARTICIPANTE, A PREFEITT]RÂ MUNICIPAL DE RHCHUELO/SE' COM

Rua Santa Maria s/n - Centro - Riachuelo Sergipe
I
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Centro - Riachuelo - Sergipe CEP: 00.000-000inscrito e a empresa , lnscnta no
CNPJ sob o no.

RG - SSP/ _, inscrito no CPF/MF sob o no

com sede neste ato, representada pelo
Sr . (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Cédula de identidade

_-_, residente e domiciliado
na e, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR

l.l. A presenle Ata tem poÍ objeto a Registro de PÍeços com vistas à eventual çonralação de empresa (s)

objetivodo a aquisição de GÊNEROS ALIMENTOS para o *Serviço de Convivência e Fortolccimcnto de
Vínculo'em atendimonto do Fundo Municipal de Assistência §ociât do Município de Rirchuelo/SE, conforme
especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Presencial N'002/2021 SRP n'
03/2021 e Anexo I desta Ata de Registro de Preçosi

2. DA VINCULACAO AO f,DITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidâde com os termos do Pregão Presencial N'007/202 I SRP n"
O04l2O2l e seus Anexos. o qual e parte integrante e complementar, vinculando-se. ainda- a proposta do

Fomecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATÀ

3.1. A presente Atâ de Regisio de Preços teú vigência de l2 (doze) meses, a contar da data dgs a

assinâtura.

ITE
M

ESPECIFICAÇÃO UO OBJETO
VALOR

UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

(RS)

i9

REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520, de l7 dejulho de 2002, Decreto Federal
n' 7.892/2013 e o Decreto Municipal n" 53/2013, Lei Municipal n" 580/2015 e, subsidiariamente, pela Lei
Federal no 8.666, de 2l dejunho de 1993. e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município. que emitiu seu parecer.
conforme o parágrafo único do artigo 3E da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:

I. DO OBJETO

{. DO PREÇO

4.1 . Os preços registrados são os seguintes:

LOTE OI

QTD.

q
Rua Santa Maria s/n - Centro - Riachuelo - Sergipe
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SERVIÇOS FUNERÁRIOS ADULTOS . SIMPLES.

(ÂTÉ e0 KG)

0l

Preparo do corpo: fornecimento de uma funeráriai fornecimento
de flores artificiais e velas: fomecimenlo de roupas (vestimentas

apropriadas para velório): véu: Transpone denko do Municipio
de Riachuelo/SE, incluindo área rural, retirando o corpo onde se

enconúar, procedendo todo o serviço necessário ate o
sepultamento; veículo especial preparado para o serviço dotado
de compaÍimento exclusivo para tErnspone de urnas funenirias.

Descrição dos serviços:

) Urna Funerárie: uma mortuário padrão assistencàl
(PINUS) modelo adulto medindo tamanho intemo
2.0lMx0.6lMx0.40M

) Preparo do corpo: limpeza. aplicação de

desodorização extema-

Roupas: colocaçâo de roupa e véu.

> Flores: flores artificiais distribuidas em tomo do corpo
cm va50s.

i Velas: mínimo de 02 velas votivas.

> Veículos: veículo especial preparado pira serY

luneúrio.
IçO

! Transporte: transporte dentro do municipio de

Riachuelo/SE, incluindo área rural. retirando o corpo de

cujos onde se encontrar, procedendo todo o necessário

até o sepultamento.

> Tenda: Tenda piramidal. medindo 6m x 6m estruluÍa
de aço cobeíura em lona.

i Cadeira: Cadeiras plástica sem braço. (40 cadeiras)

> Alimentsção: mínimo de l0 pacotes de biscoito do tipo
cream Cracker - Pacote 4009; mlnimo 5 liÍos de café.

Mínimo de 02 (dois) galões de âgua mineral. (20 L).

SERVIÇOS FUNERÁRIOS ADULTOS

TÀMANHO ESPECIAL (G)

I0 (e0 KG ATÉ 130KG)

Preparo do corpo; fomecimento de uma funerárial fornecimento
de flores anificiais e velas; fomecimento de Íoupas (vestimentas

apropriadas para velório): véu; Transporte denüo do Municipio
de Riachuelo/SE, incluindo área rural, retirando o corpo onde se

02

Rua Santa Maria s/n - Centro - Riachuelo Sergipe
{0

25
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encontraÍ. procedendo todo o serviço necessário até o
sepultamento; veículo especial preparado para o serviço dotado
de companimento exclusivo para tmnsporte de umas funerárias.

Descrição dos serviços

! Preparo do corpo: limp€z4 aplicação de

desodorizaçâo externa.

i> Roupas: colocação de roupa e véu.

> Flores: flores aíificiais distribuídas em tomo do corpo

em vasos.

L Velas: minimo de 02 Yelas votivas.

) Veículos:
funeúrio.

yeicülo especial preparado para serviço

> Trsnsporte: transporte dentro do municlpio de

Riachuelo/SE. incluindo área rural. retirando o corpo de

cujos onde se encontÍar, procedendo todo o necessário

até o sepultamento.

> Tends: Tenda piramidal, medindo 6m x 6m estrúura
de aço + cobeffura em lona,

) Cadeira: Cadeiras plástica sem braço. (40 cadeiras)

> Alimentrçlo: mínimo de I0 pacotes de biscoito do tipo
cream Cracker - Pacote 4009: minimo 5 litros de café.

Mínimo de 02 (dois) galões de água mineral. (20 L).

, SERVIÇOS FUNERARIOS ADULTOS.

TAMANHO ESPECIAL (GG)

(ACTMA l3$KG)

03 08

r Preparo do coÍpo; fomecimento de uma funeúria; fornecimento I

de flores anificiais e velas; fornecimento de rouPas (vestimentas

apropriadas para lelório)l veu; Trmspone dentro do Município
de Riachuelo/SE. incluindo iírea rural, retirando o corpo onde se

encontmr. procedendo todo o serviço necessário ate o

sepulumento: veículo especial preparado para o seniço dotado

de companimento exclusivo para fianspone de umas funerárias.

Rua Santa Maria s/n - Centro - Riachuelo Sergipe
4l

; Urna Funerária: uma mortuário padrão assistencial
(PINUS) modelo adulto medindo tamanho interno:
2.r0Mx0.ó3Mx0.52M.

I

--É----

Descrição dos serviços:

I Urna Funerária: uma mortuário padrão assistencial
(PINUS) modelo adulto medindo tamanho interno:
2.r8M X0.E7M X0.57M.
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) Preparo do corpo: limpeza. aplicação de

desodorização extema.

Roupas: colocação de roupa e véu

20

) Flores: flores artificiais distribuídas em tomo do corpo
em vasos.

,, Velas: minimo de 02 velas votivas

> Velculos: veículo especial pÍepaÍâdo para serviço
funenirio.

) Transporte: trmsporte dentro do município de
Riachuelo/SE, irrcluindo área rural, retiÍando o corpo de

cujos onde se encontrar, pÍocdendo todo o necessário
até o sepultamento.

! Tenda: Tenda piramidal. medindo 6m x 6m estrutura

de aço + cobertura em lona.

i Crdeirg: Cadeiras plástica sem braço. (40 cadeiras)

) Alimentaçío: mínimo de l0 pacotes de biscoito do tipo
cream Cracker - Pacote 4009; mínimo 5 litros de cafe.

Minimo de 02 (dois) galões de água mineral, (20 L).

sERYrÇO§ FUNEnÁnIOS ruU CruÁNÇAS:

Preparo do corpo; fomecimento de uma ímerária; fomecimento
de flces artificiais € velas; fomecim€nto de rorpas (vestimentas

apropriadas para velório); véu; TransPorte dentro do Município
de fuachuelo/SE. incluindo área rural, retirando o corpo onde se

encontrar. procedendo todo o serviço necessário até o
sepultamento; velculo especial preparado para o serviço dotado

de compartimento exclusivo para transporte de urnas funeÉriâs.

Descrição dos sewiços:

) l)rta Fünerária: uma mortuário padrão assistencial
(PINUS) modelo criança medindo 1.30 de

comprimento.

) Preparo do corpo: limpeza, aplicação
desodorização extema.

de

Veículos: veiculo especial preparado para serviço
funerário.

Rua Santa Maria s/n - Centro - Riachuelo - Sergipe

04

> Roupas: colocação de roupa e véu.

> Flores: flores artificiais distribuidas em tomo do corpo
em vasos.

> Velâs: mínimo de 02 velas votivas.
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) Tenda: Tenda piramidal, medindo 6m x 6m estrutura
de aço ' cobertura em lona.

); Cadeira: Cadeiras plástica sem braço. (40 cadeiras)

> Alimentação: mínimo de l0 pacotes de biscoito do tipo
cream Cracker - Pacote 4009; mínimo 5 litros de café.
Mínimo de 02 (dois) galões de água mineral. (20 L). :

TRANSLADO FORA DO MUNÍCíP

05

ITE
M

2.000
KM

ESTIM
ADO

O serviço de translado envolve serviços prestados para

falecimentos ocorridos fora do município. O cálculo do serviço 
1

,de Fanslado é por quilometro rodado pelo veiculo utilizado. 0
i veícul,o utilizado pera o scrviço de tÍan3lâdo deve scr veículo
especiâl prepredo pm scrviço funeúrio.

Estimativa de quilômetros excêdentes - preço por quilometro
excedente r um raio de 40 km da Cidade do Município de
Riachuelo/SE.

VALOR ESTIMADO DO LOTE

LOTE 02

ESPECIFICAÇÃO OO OBJETO

SERVIÇOS FUNERÁRIOS

(MORTES OCASIONADAS POR COVID)

CVIMS/GCTES/AN vl§Â N" 0{/2020. íânexo 5).

VALOR ESTIMADO DO LOTE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

(R$)
l

0 Scrviço de sepultrnetrto por moíe ocasionada pelo covid'19.
lcom disponibilidade de 04 pessoas. devendo as mesmas estarem

equipsdas com materiais de EPI'S. (NOI4-IEC!]CÂ

I

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles

existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os Fomecedores regisúados pÍüa negociar o
novo valor.

4.2.1 Caso o Fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços. o Órgào Gerenciador poderá liberar o
fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, uma vez frustrada a negociação e

convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de negociaçâo

Rua Santa Maria s/n - Centro Riachuelo Sergipe
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> TraDsporte; transpofte dentro do município de
Riachuelo/SE. incluindo área rural. retirando o corpo de
cujos onde se encontmr. procedendo todo o necessário
até o sepultamento.

QTD.

1 15

q



5.2. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n' 8.666193, fica designado o(a) servidor(a)
LXXXLXXXXX\\X\XXX, porrâdor do RG n' )LXXX)LXXXXXXXXX, lotado na Secretaria Municipal
XXXXXXXXX deste Orgão, para acompanhar e Íiscalizar execugão da presente Ata de Registro de Preços.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MI-INICIPAL DE RIACHUELO
FUNDO MT]NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4.3. Quando o preço de mercado tomaÍ-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder cumprir
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais fomecedores pÍua assegurar igual opom-rnidade de negocia$o.

4.3. I . Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantâjosa.

4-4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor dcêntor da Atâ e a pesquisa de mercado
efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos por ela
concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogaqão da validade da Ata de Registo do
Preços.

5. DO CONTROLE. ACOMPANHAMENTO E SCALIZACÃO DOS PRECOS REGISTRADOS

5.1. O Orgào Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração da

presente Ata.

§1" - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do

Fornecirnento com as noÍmas esp€cificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade

desejada.

§2' - A ação da fiscalização não exonera o fomecedor de suas responsabilidades contratuais.

6.2. A formúização da Ata de Registro de Proços so gera ao beneficiário do registro a obrigação de

fornecimento quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO juntamente com sua Nota de Empenho.

6.3. Os produtos deverão ser fomecidos de acordo com a nccessidade da Prefeitura Municipal de Riachuelo,
de forma parcelada.

6.4. Os produtos deverão ser entregues em no máximo 03 (três) dias após a data de recebimento da ORDEM
DE FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedor:

6.5. O não fomecimento dos produtos no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à

inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8i da Lei n"
E.666/93.

Rua Santa Maria s/n - Centro - Riachuelo Sergipe
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ó. DA FORMALIZACÃO DA DESPESA

6.1. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fonrccimento, mas

apenas mera expectativa de contratação.



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

6.7. Sempre que o Fornecedor não atendeÍ à convocação, é facultado à Administração, dentro do prazo e

condições estabelecidas, convocar os remanescentes. observada a ordem de registro, para fazê-lo em igual
prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo, ou a licitação, conforme previsão
contidâ nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital.

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO Df, PRECOS

7.1 . O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no

mercado:
c) nào retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justifi cativa aceitiivel;
d) houver razoes de interesse público.

7.2. O cancelamerlb de registro, nas hipóteses previstas. assegurados o contraditório e a arrpla defesa, rera

lormalizado por despacho da Prefeita Municipal de Riachuelo - Sergipe.

7.i. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato

supeneniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso lbrtuito ou de

forca maior devidamente comprovados e justifi cados.

DA ATA D DE

8. l- E vedado efetuar acréscimos nos quântitativos fixados pela ata de Í€gistro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o § ledoart,65 daLei ne8.666.de 1993.

8.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nom ao menos nas

quantidades estimadas, podondo ocorrer licitações específicas para fornecimento de materiais, obedecida a

làgislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fomecimento, em igualdade

de condições.

8.3 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior podeni ser exercido pelo benefrcirário do

registro, quando o Município oÉar pelo fomecimento cujo preço estrí registrâdo, por outro meio legalnente

permitido, que não a Ata de Registro de PÍeços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

8.4 - O Município monitorará. pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos. avaliará o mercado

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

8.5 - O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequáJo ao preço de mercado.

sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

q
Rua Santa Maria s,'n - Centro Riachuelo Sergipe
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6.6. Os produtos fomecidos deverão estar em conformidade com os padrões e normas vigentes de forma a
atender a máximâ qualidade. Os produtos fornecidos que não atendam o padrão de qualidade exigido estarão
sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municipal de Riachuelo, tendo que ser realizado
novamente no menor prazo possível, sem quaisquer ônus para a Administração. Apurada, em qualquer
tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e os produtos fomecidos, poderão ser aplicadas ao
Fornecedor as sanções previstas neste edital e na legislação vigente.

S. DAS OBRIGACOES DO ORGAO GERENCIADOR
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9.1. São obrigaçôes do órgão gerenciador:

10. I . São obrigações do fomecedor registrado:

I - manter. durante a vigência da ata de registro de preço. as condições de habilitação exigidas no

Edital e na presente Ata de Registro de preços;

ll - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocoÍrido na execução do objeto da Ata de registro

de preços;

Ill - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais erros

cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços:

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a

expressa concordância do Orgão Gerenciador.

I1. DÀS ADESÔESAATAD E RI,GISTRO DE PRECOS

I I .l. poderá utilizar-se destâ Ata de RegistÍo de Pr€ços duronte a sua vigência" qualquer órgão ou entidade

da Administração que não teúa paÍticipado do certame. mediante previa consulta ao órgâo gerenciador,

desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras

estabelàcidas no Decreto Municipal no 53/2013, Lei n' 8.666/93 e na Lei n" 10.520/02, relativas à utilização

do Sistema de Registro de Preços.

I I .2. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços. observadas as condições nela

estabelecidas. optar pela âceitâção ou não do fomecimento, independente dos quantitativos registrados em

Ata, desde que este fomecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

11.3. Ás aquisições ou contratações adicionais aqui referidas nào poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registados na ata de registro de preços para
o órgão gerenciador e órgãos participantes

Rua Santa Maria sln - Centro - Riachuelo Sergipe
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I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

Il - prcstar, por meio de seu representante, as informaçÕes necessárias. bem como ateslar as Notas

Fiscais oriundas das obrigações contraídas:

lll - emitir pareceres sobre atos relativos a execuçào da ala, em especial. quanto ao aconrpanhanrento

e fiscalização dos serviços. a exigência de condições estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de

sançõesi

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condiçÕes estabelecidas na ata, no instrumento

convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os prcços contratados são os mais vanta.iosos para a Administração. p(rr m(i()

de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a

aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado naAta de Registro de Preços:

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado;

Vlll - a fiscalização exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a responsabilidade do

Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços'

IO. DAS OBRIGACÔES DO FOR]\IECEDORREGI§TRADO

q
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1 1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidode, qo quíntuplo do quantilativo de cada item regislrado na ata de registro de preços para o
órgõo gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participanles
que aderirem.

I 1.5. Ápós a qutorização do órgão gerenciador, o órgão não participanÍe deverá efetivar a
aquisição ou contrataÇão solicitada em até noventa dids, observado o prazo de vigência da ala.

a) Se a Adjudicatáriq dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de Fomecimento.
recusar-se a entregar o material objeto licitado, apresentâr documentação falsa exigida para o ceíame.
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo

ou cometer fÍaude frscal, ficaná impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo dc ate 05

(cinco) anog sem prejuízo das multas previstas neste Instrumetrto e demais cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora no fomecimento,

o FORNECEDOR, serão aplicadas as seguintes sançõ€s:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis:

II) multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por di4 pelo atraso injustilicado no

fornecimento/instalação, sobre o valor da contratação em âtraso;

I11) multa compensatóriúndenizatória de 57o (cinco por cento) pelo não fomecinrento/instalação dcr

objeto deste Pregào, calculada sobre o valor remanescente do contrato;

IV) multa de 0.5% (zeÍo vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer clausula

ou obrigaçào previs,ta neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores. sobre o valor da

contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet fà:r" correio
ou outro), ate cessar a inadimpléncia;

V) suspensão temponiria de participar de licitaçào e impedimento de contratar com o Município de

Riachuelo. pelo prazo de ate 02 (dois) anos:

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica enquank)

perdurarem os motivos determinaÍtes da punição ou ate que se.ia promovida a reabilitação. na lorma
da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 20'(vigésimo) dia de inadimplênciq a Administração teÍá direito de recusar a e>recuçào

da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a adjudicatária a

perda de interesse no recebimento da nota fiscâl/fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem

prejuizo da aplicação das penalidades previ§tas neste In§trumento.

Vlll) a inadimplência da Contratada" independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea

anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusâo dos

procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisào unilateral deste

Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis:

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante podeni contratar o remanescente

mediante dispensa de licitação, com fulcro no art.24, Xl, daLei Federal no 8.666193, observada a

ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedor4 ou

adotar outrâ medida legal parâ prestação dos serviços ora contratados;

Rua Santa Maria s/n - Centro - Riachuelo - Sergipe
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I2. DAS PENALIDADES
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X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas
serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contralante, por oçasião do pagamento dos
valores devidos, nos termos dos ârts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de l0 dejaneiro de 2002 (Código
Civil);

XI) na impossibilidade de compensação. nos termos da alínea anterior ou. inexistindo pagamento
vincendo a ser realizâdo pelâ Contrâtânte, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a

compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância
remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de l0 (dez) dias. contado da data do
recebimento. pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da
penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.

Xll) As sangões acima descritas podcrão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a

gravidade da infração;

X lll) O valor Maximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a I oolo(dez por cento) do

valor da contratação;

XIV) Nenhuma parte será responúvel perante a outra pelos atrasos ocasionados por motir o de tirrca

maior ou caso fortuito.

XV A multa, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prazo máxinro
de l0 (dez) dias. ou ainda, quando for o caso. sení cobradajudicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSUIA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a dc

outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666, de 2l de

junho de 1993. crrm suas alteraçõls.

Comissão permanente de Licitação deste Município

XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa. ap(rs

notiÍicâção endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manitestaçâo e

posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da Lei.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado. foi lavrada a presente ata de

registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos

signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada unt via na

13. DA PfIBLICACÃO

13.1. A publicação do Êxtrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprçnsa Oficial, na

forma prevista no Art. 15 § 2'da Lci n" 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua

assinatuÍa.

I{. DAS DISPOSICÕES GERAIS

14.l . Independente de sua transcrigão, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e ôs

documentos da proposta e ü habilitação apresentados pelo Fomecedor Registrado no pregão fará parte desta

Ata de Registro de Preços.

15. DO FORQ

l5.l . Para dirimir, na esfera judic ial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será

competente o foro da Comarca do Município de estado de Sergipe

Rua Santa Maria s/n - Centro Riachuelo - Sergipe
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/SE, de de 20

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
Órgào Gerenciador

I inserir 1

-ii

Nome:
CPF:

CPF

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE URNAS
FÚNEBRES., NO MUNICÍPIO DE
RIACHUELO, ESTADO DE SERCIPE,
ATRÂVÉS DO FUNDO MUNICIPAL Df,

Rua Santa Maria s/n - Centro Riachuelo Sergipe
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TESTEMUNHAS:
l-

ANEXO Vlll

MTNUTA DE CONTRATO



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA N{UNICIPAL DE RIACHUELO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTENCIA SOCIAL E A EMPRESA
CONFORME ADIANTE.

CLÁUSULA TE IRA _ PRf,CO

O presente Contrato tem como valor total a importiància de RS3. t

CLÁUSULA OUARTA _ CONDICÔES DE PAGAMENTO

4.1 - Os pâgamentos serão efetuados aÉs a entÍega, no valor colrespôtrdente a(s) Ordem (ns) de Fomecimento

comprovadamente atendidas mediante apresentaçeo dos scguintes dôcumentos:

4.1.2 - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e tiqúdad(s);

4.1 .3 - Prova de regularidade junto as Fazendas FederayINSS, Estadual e Municipal e FGTS;

4.2 Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de RIACHUELO efetuará o

pagamento das faturas ate o trigésimo dia da apresentaçào das mesmas na Tesouraria Municipal.

CLÁUSUL OUINTA - FONTE DE RECL RSO

5.1 - Os pagamentos serão efetuados com os seguintes recursos financeiros: RECURSOS PRÓPRIOS

CLAUSULA SEXT A _ DO REAJUSTE

6.1 - O preço proposto é fixo e irÍeajustável

Rua Santa Maria s/n - Centro - Riachuelo - Sergipe
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Pelo prcsentc Instrumento 
^ 

pan icuiar de Z, através da Seçretaria Municipal dç Assistência Social. FIjND()
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS, órgão integrante da sua Administraçào Dircta. CNPJIMf sob o
n" 1,1.682.569'0001-99 com sede na Praça Silvio Cesar Leite. sln. Centro. CEP 19.130-000. na cidade de RIACIIt,IELO.
Estado de Sergipe. representada neste ato pela Secretária Municipal, a senhora

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. doravante. denominada CONTRATANTE e do outro lado. a empresa --------
inscrita no CNPJ/MF sob o nn ---------- com sede ----------- n" CEP -------
-------lSE. neste ato representado por --------------. brasileiro. portador da carteira de identidadc

nn ----------------------. CPF n'------ doravante denominada CONTRATADA. lcndo çrn vista o quç cor5tir
no processo Pregão no ____-./2021, têm, entre si. ajustado o presente sonÍato de lbrnecintento, que sc regcrá pelas

normas das Leis n 10.520'2002 e 8.6ó6/93, pelos os Decretos Municipais n'5112011 c 275 101,1. tantbent. pelas

cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSI LA PRIMEIRA - VINCT]LACÃO AO EDITAL

I . I - O presente contrato vincula-se às determinaçôes das Leis 10.520tr002, 8.666i93 e LC 123 /2006. e suas akcraçõcs.

as exigências e condições gerais do Edital da Licitação modalidade Pregão Presencial n" 0022021 SRP-OOI,'2021 e a

proposta elabomda pela CONTRATADA. passando tais documentos. a fazerem parte integranle do presentc

instrunrcnto pam todos os fins de direito.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

CONSTITUI O OBJETO DA PR-ESENTE LICITAÇÁO REGISTRO DE PREçO QUE TEM COÍÚO OBJETO

COT{TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIÍÚET{TO OE URNAS FUNERÁRNS INCLUINDO ORNAilENTAçÂO COM

FLORES NÀTURA|S E SÊRV|çO DE TRAilSLADO pARl 11p1p5X PESSOAS COil HIFOSSUFICIÊNCIA FlllaNCElRA DO

MUNrcIPIO DE RIACHUELO'SE CONFORME ESPECIFICAÇÔES CONSTÂ.NTES DO TERITIO DE

REFERÊNCIÀ (ANEXO I) DESTE EDITAL.

2.0 , CONFORME ESPECTFICAÇôES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÉNCrA (ANEXO I) DO EDI IAL n"

002/202 | sRP-001/2021
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CLÁUSULA SÉTIMA _ DA vIGÊNCIA

7. | - O pres€nte Contrato vigorará a partir da data de sua assinatura ate o dia XXXXXXXXXXX

ITAV PRA tc NDI ES/ ALDE E^.TRECA/RE E BIMENl'

8.1 A enrega será feita da seguinte forma

8.2 - A Autoridade Competente expedirá Ordem de Fomecimento e encaminhaná a Contratada.

8.3 Recebida a Ordem, a Contratâda deverá entregar os materiais no dia, honáÍio e local determinados. acompanhados
da respectiva Nota Fiscal.

8.4 A mercadoria deve atender as especificaçôes e estar em condições próprias para o consumo humano.

8.5 -OtÍansponedo Peixe deverá ser feito em veiculo refrigerado com temperarura entÍe l8"cc l2 c.atéo momenlo

da entrega.

8.6 - Os alimentos serào recebidos e conferidos por Servidores designados pela Autoridade Competente que alestarão o

recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal.

8.7 Depois de atestadas. as Notas seráo encaminhadas à Tesouraria Municipal para liquidação e pagamento.

8.8 O descumprimento de qualquer das regras aqui estabelecidas será motivo para reprovação e devoluçâo do(s)

produto(s) no momento do recebimento. Neste caso, a Contratada fica obrigada a substitui-los em ate 0l (um) dia

corrido contado do recebimento da notificação da Autoridade Competente, sob pena de aplicaçào das penalidades

estabelecidas na Minuta do Contrato.

8.9 - Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais atraves de aposição de carimbo

com assinatura e as encaminhaÉ â SECR-ETARIA DE FINANçAS para pogarnento.

CLAUSULÂ NONA - DAS PENALIDADES

9.1 - Pela inexecução total ou parcial deste Contato. a CONTRATANTE poderá, garantida prévia defesa aplicar â

CONTRATADA as seguintes sanções:

I - advertência;

ll - multa. na Íbrma previsla neste Contrato:

III- suspensão temporária de participar em licitação da CONTRATANTE pelo prazo de 2 (dois) anos.

9.2 - Pelo não cumprimento do prazo contratual, a CONTRATANTE aplicará à ContÍatada a nrulta Inonetária

correspondenle a 0,1% (hum décimo por cento) do saldo do valor contratual, por dia de atraso, salvo se a justitlcati\ a do

atraso for aceira pela Fiscalização da CONTRATANTE. Cabeni. aind4 a aplicação desta multa nos seguintes casos:

a) Nào executâr os Fomecimentos perfeitamente de acordo com as especificaçÕes e normas tecnicas

vigentes na CONTRATANTE:

b) Dificultar os trabalhos de liscalização dos mesmos:

c) Informar inexatamente à Fiscalização da CONTRATANTE sobre os Fomecimentos executados.

9.2.1 - Na aplicação das multas a que se refere o "caput" deste subitem, a CONTRATANTE se limitará a aplicação de

valores correspondentes ao peÍcentual máximo de 20%o do saldo do valor contratual.

(}
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9.2.1.1 - Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto no subitem 9.2.1 anterior. essa

situação consistirá em motivo para que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente cste Contrato, indepçndentemente
da aplicação das outras penalidades previstas no item 9. I, desta Cláusula.

9.3 - A multa a que se refere o item 9.2. anterior não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente este

Contrato e aplique as outras sanções previstas no item 9.1, desta Cláusula.

9.4 - A multa será descontada dos pagamentos deste Contrato, ou ainda. quando for o caso, cobradajudicialmente

9..5 - Se a multa aplicada for superior ao valor do pagamento preslado, além da perda desta, responderá a

CONTRATADA pela sua diferenç4 que será descontadâ p€la CONTRATANTE dos pagamentos eventualmente
devidos, ou cobrada judicialmente.
9.6- As sanções previstas nos incism I e III do item 9.1, desta Cláusul4 poderão ser aplicadas juntamente com a do

inciso ll, do mesmo item, facultada a defesa previa da interessada no respectivo processo, no prdzo de 05 (cinco) dias

út€is.

9.7 - Nenhum pagamento seÉ efetuado à CONTRATADA enquanto esta deixar de recolher qualquer multa que lhe íor
imposta deotro do prazo estabelecido.

CLÁUSULA DÉctnre - DA DorACÃo oR AM ENTARIA

lo.l - As despesas deste Contrato correrâo por conta de dolações orçamenuárias, constantes do orçamcnto para o
exercício financeiro de 201 9. conforme abaixo:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO

TINIDÂDE ORÇAMENTÁRIA: 2014.- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCI^I- . F\l,\S
PRo.IETO/ATIV IDADE: 2040 - PROCRAMA PRO-CIDADANIA
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3390.32,00.00 _ MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARÂ DISTRIBUIÇÀO
CRATUITA
FONTE DE RECURSO: 10010000 RECURSOS PROPRIOS

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 2IO5 _ SECRETÀRIA MTJNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO - SEMED

PROJETO/ATIVIDADE: 20IO _ MANUTENÇÃO DA SECRETÂRIA MI.'NICIPAL DE OO''*;51PIçÂO
cLASSTFICAÇÃO ECONOMTCÂ: 339039 - OLTIROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JL,- RiDICA
FoNTE DE RECURSO: 15000000 RECURSOS ORDINARIoS

I l.l - A execução deste contrâto, bem como os casos nele omissos, regular-se-âo pelas cláusulas contratuais e pelos

preceitos de dteito Éblico, aplicandose-thcs, supl€tiva-mente. os princípios da'I"eoria Geral dos Contrato§ e as

disposições de direito privado, na forma do artigo 54. da Lei Federal n" 8.666/93, clc o inciso XU, do artigo 55, do

mesmo Diploma Legal.

CLÁUSULÂ DÉCIMA SEGUNDA . DA§ OBRIGACÕESE RESPONSABILIDADES

CLAUSU DÉCIMA PRIMEIRA . DA EXECUCÃO DO NTRATO

t2.l - Dos encargos da CONTRÂTÁNTE:

l2.l.l - permitir o acesso de funcionários da CONTRÂTADA nas dependências da CONTRATANTE' Para a entregar

notas fiscais/faturas e outÍos documentos;

12.1.2 - prestar as informações e os esclaÍecimentos atinentes ao fomecimento que venham a ser solicitados pela

CONTRATÀDAI

12.I .3 - impedir que terceiros executem o fomecimento objeto deste contrato;
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12.1.4 - efçtuar os pagamentos devidos pelo fomecimento dos materiais, desde que cumpridas todas as exigências do
conÍato:

l2.l .5 - comunicar. oficialmente. á CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas:

l2.l .6 - expedir as ordens de fomecimento e encaminhar a CONTRATADA em tempo hábil ao seu peú'eito
atendimento.

l2.l .'l - frscalizzr a execução e aplicar as penalidades estabelec idas neste contrato

12.1.8 - Íecusar qualquer mercadoria que não atenda as exigências do padrão de qualidade ou quando houver
divergência de peso. marcas. quantidades e embalagens com as estabelecidas no edital e seus anexos.

12.2 - Dos Encargos da CONTRATADA:

12.2.1 - Fomecer o objeto abaixo na forma e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos e neste Contrato.

observada sua proposta:

12.2.2 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçôes sociais previstos na legislaçào

social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. vez que os seus empregados nâo mantcÍào
nenhum vinculo empregaticio com a CONTRATANTE;

12.2.2.1- A inadimplência da CONTRATÁI)À com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior. não

rransfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onsrar o objeto deste cont ato. razâo

pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualqu€r vÍnculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a

C(»ITRATANTE.

12.2.3 - manter, durante todâ a execução do conrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO ACOMPANHAMENTO E DÂ FISCALIZACAO

li.l - Durante a vigência deste contrato, sua exe§ução será acompanhada e fiscalizada por Servidores designados pela

CONTRATANTE:

13.2 - O Representante anotará em registÍo próprio todas as oconências, determinando o que for nccessario à

regularização das faltas observadas;

13.3 - Às decisÕes e providências que ultrapassarem a competência do representante deverào ser solicitadas a

Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes:

13.4 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responúvel pela execução deste Cotrtrato. a

CONTRATANTE reserya-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades,

exercer a mâis ampla e completa fiscalização sobre o fomecimento, diretamente ou por prepostos designados.

CLAUSULA DÉCIMA OU ARTA _ DA ALTERACÃO

t4.l - No interesse da Administração, o valor inicial atualizado do contrato podeú ser aumentado ou suprimido até o

limite de 25%(vinte e cinco por cento), nos temos do Art. 65, §§1" e 2'. da Lei Federal n'8.666/93 e posteÍiores

alt€rações.

14.2 - A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se

fizerem necessá,rios, até o limite estabelecido.

14.3 - As supressões acima do limite estabelecido, só poderão ser efetuadas mediante acordo celebrado entre as paíes,

conforme preceitua o Art. 65, §2'. ll, da Lei Federal n' 8.666193 e posteriores alterações.

Rua Santa Maria s/n - Centro - Riachuelo - Sergipe
53



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CLAUSULA DÉCIMA O I]INTA _ DA RESCISAO
15. | - A rescisão contratual poderá ser:

15.1.1 - determinada porato unilateral e escrito da Administração:

15.1.2 - amigável por acordo entre as panes. reduzida a termo no processo de Licitação, desde que haja conveniência
para esta Administração Pública;

I 5. I .3 - j udicial nos termos da Legislação.

15.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:

15.2.1 - O não cumprimento das cláusulas contratuais € especificaçÕes:

15.2.2 - O cumprimento inegulâr de cláusulas contratuais e especificações;

15.2.3 - A lentidão de seu cumprimento, leyando o FMA§ a comprovar a impossibilidade da conclusão da entrega total
do objeto contratado.

15.2.4 - A paralisação injustificada do fomecimentoi

15.2.5 - O desalendimento das deterÍninações regula.res da autoridade designada para acompanhar e fiscalizaÍ a sua

erecução. assim como a de seus superiores:

15.2.6 - O cometimento reiterado de faltss na sua execução;

I 5.2.7 - A decretação de falência ou a instauração de insolvêncía civil da licitante;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DO FORO
I 6. I - Para quaisquer açÕes decoÍrentes do presente Contrato fica eleito o Foro da Comarca de RIACHUEI,O'SE. cunr

exclusâo de outro gualquer por mais privilegiado que seja.

16.2 - E, por se acharem justos e confatados, CONTRÂTANTE e CONTRATADÀ assinam o presente Contrato em

o2(duas) vias de igual teoÍ e forma e para um só efeitojuridico na presença das testemuúas abaixo identificadas.

RIACHUELOiSE de de 2022

PELA CONTR,4TANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
SECRE'IÀRIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL

PEL4 CONTR.4TADÁ
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx§(xxxxxx
Representante legal

TESTEMUNHÀS

CPF

CPF

5,1
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PREGAO PRESBNCIAL no 0212021- SRP-001/2021 FfvIAS

Senhor Licitante.

Visando comunicação futura contratação entre O FUI\ÍDO MUMCIPAL Of esstStÊlCll
soCIAL Do tu uxrcÍlto DE RIACIiUELo/§E e essa empresa, solicito de Vossa Seúoria preencher o recibo de

entrega do edital e remeter à Comissão Peúmnente de Licitação através do e-mail: licitrcaopmr2l@gmâilcom
A não remesss do recibo exime à Comissão PermanetrE de licitação da comunicaçào de eventuais

retificações ocorridas no instrumeDto conyocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

Razâo Social

Endereço:

E-mail:

Cidade: Estado: Telefone: Fax:

Pessoa para contato

Recebemos, através da Comissâo de Licitação nesta daÍa, cópia do instrumento con\ocatório da licilaçào
acima identificada.

l-ocal: de de l0

Assinatura
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